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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2026 
 EDITAL 01 – ABERTURA E REGULAMENTO GERAL 

 
REGULAMENTA O CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS CARREIRAS DE CARGOS EFETIVOS DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE HIDROLÂNDIA - GO 
 
 

O MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA - GO, com sede localizada na Rua Dirceu Mendonça, n° 369 Centro, Hidro-
lândia – GO, CEP: 75340-000, através da Comissão Especial de Concurso Público - CECP, nomeada pelo De-
creto n. 196/2026, torna público a abertura de Concurso Público visando à seleção de pessoal para preen-
chimento de vagas no quadro de cargos efetivos do Poder Executivo, em conformidade com o disposto na 
Lei Orgânica do Município de Hidrolândia - GO, Estatuto dos Servidores Públicos do Município (Lei Municipal 
n. 73/1990), Plano de Carreira e Estrutura de Cargos do Poder Executivo do Município (Lei Municipal n. 
257/2005), nas demais leis municipais aplicáveis e nas disposições previstas neste regulamento e seus ane-
xos. 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PRELIMINARES 
1.1 O concurso público será realizado pelo ITAME - INSTITUTO DE CONSULTORIA E CONCURSOS, encarregado 
do planejamento, organização, elaboração, aplicação e correção das provas, com a fiscalização da Comissão 
Especial do Concurso nomeada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.   
1.2 No concurso público serão exigidos níveis de conhecimento e grau de complexidade compatíveis com a 
escolaridade e as atribuições de cada cargo. 
1.3 O concurso público tem por finalidade o preenchimento das vagas abertas ou que forem criadas no pra-
zo de validade do certame, bem como para formação do cadastro de reserva técnica.  
1.4 Os candidatos aprovados para o cadastro de reserva poderão ser convocados e nomeados, conforme a 
necessidade da Administração, na hipótese de abertura de novas vagas durante o prazo de validade do cer-
tame. 
1.5 Os horários mencionados neste edital terão como referência o horário oficial de Brasília-DF. 
1.6 A relação de trabalho dos candidatos nomeados em decorrência de aprovação no concurso público será 
disciplinada pelo regime jurídico estatutário estabelecido por Lei Municipal. 
1.7 A lotação dos candidatos aprovados e nomeados observará as necessidades da Prefeitura de Hidrolân-
dia–GO, podendo ocorrer a designação para exercício nos distritos e povoados do Município, conforme a 
conveniência e o interesse da Administração Pública. 
1.8 As publicações dos atos do concurso público serão realizadas no Diário Oficial do Estado, jornal de gran-
de circulação, placar da Prefeitura e nos sites www.itame.com.br e www.hidrolandia.go.gov.br.  
1.9 Será responsabilidade dos candidatos acompanhar as publicações dos editais, comunicados e demais 
atos do concurso, inclusive as datas, locais e horários de realização das provas, em todas as etapas do cer-
tame. 
1.10 O cronograma de atividades do concurso consta no ANEXO I deste Edital, podendo sofrer alterações 
nas datas das provas e dos demais atos do certame, de acordo com as necessidades do Poder Executivo Mu-
nicipal. 
1.11 A inscrição do candidato no certame implicará a aceitação plena e irrestrita dos termos deste Edital, de 
seus anexos, de eventuais retificações e da legislação vigente. 
 
2. DOS CARGOS/ VAGAS/CADASTRO DE RESERVA/VENCIMENTOS/ESCOLARIDADE/CARGA HORÁRIA/TIPO 
DE PROVA E PONTO DE CORTE 

http://www.itame.com.br/
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2.1 Os cargos, a quantidade de vagas abertas para ampla concorrência, cadastro de reserva, as vagas reser-
vadas, os vencimentos, a carga horária semanal, os tipos de provas e o ponto de corte são descritos no qua-
dro abaixo: 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO/LOTAÇÃO 

VAGAS  
EFETIVAS 

CADASTRO DE  
RESERVA 

 VENCIMENTOS  
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

TIPOS DE PROVAS/ 
REQUISITOS 

PONTO DE 
CORTE Ampla 

Concorrência 
*PcD 

Ampla  
Concorrência 

  *PcD 

AUXILIAR DE SERVIÇOS BRAÇAIS 14 1 43 2 R$ 1.717,79 44 horas 
Prova objetiva + prova 

prática 
60º 

ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO 

CARGO/LOTAÇÃO 

VAGAS  
EFETIVAS 

CADASTRO DE  
RESERVA 

 VENCIMENTOS  
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

TIPOS DE PROVAS/ 
REQUISITOS 

PONTO DE 
CORTE Ampla 

Concorrência 
*PcD 

Ampla   
Concorrência   *PcD 

FISCAL DE EDIFICAÇÕES E LOTEAMENTOS 1 - 3 - R$ 1.687,00 40 horas Prova objetiva 4º 

ENSINO SUPERIOR 

CARGO/LOTAÇÃO 

VAGAS  
EFETIVAS 

CADASTRO DE  
RESERVA 

 VENCIMENTOS  
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

TIPOS DE PROVAS/ 
REQUISITOS 

PONTO DE 
CORTE Ampla 

Concorrência 
*PcD 

Ampla 
Concorrência 

  *PcD 

FISCAL DE TRIBUTOS – NÍVEL 2 2 - 5 1 R$ 3.357,17 44 horas 
Prova objetiva + prova 

discursiva  
8º 

PcD (Pessoa com Deficiência – Portaria n. 2.344/10 - Secretaria dos Direitos Humanos).   
 

2.2 Os candidatos que forem nomeados receberão os vencimentos previstos no quadro acima e as demais 
vantagens previstas na legislação municipal em vigor. 
2.3 No certame serão ofertadas 18 (dezoito) vagas imediatas e 54 (cinquenta e quatro) vagas para forma-
ção do cadastro de reserva técnica, cujo preenchimento ocorrerá de acordo com as necessidades da Prefei-
tura de Hidrolândia – GO, durante o prazo de validade do concurso.   
2.4 A descrição das atribuições sumárias dos cargos e os requisitos para provimento constam no ANEXO III 
deste edital. 
2.5 Os valores das taxas de inscrição serão de R$ 80,00 (oitenta reais) para os cargos de fundamental in-
completo, R$ 100,00 (cem reais) para os cargos de nível médio e R$ 170,00 (cento e setenta reais) para os 
cargos de nível superior.  
 
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA POSSE 
3.1 São requisitos básicos exigidos para posse: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal, art. 12, 
inciso II, § 1°, de 05/10/88); 
b) possuir, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
c) comprovar quitação com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, quitação do serviço militar; 
d) estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 
e) comprovar aptidão física e mental através dos exames exigidos neste edital ou na convocação para posse; 
f) comprovar os pré-requisitos ou habilitações exigidas para posse e exercício do cargo, inclusive, quando for 
o caso, registro ativo no órgão de classe competente; 
g) não ter sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da Uni-
ão, do Tribunal de Contas do Estado e do Tribunal de Contas dos Municípios, ou ainda, por Conselho de Con-
tas de Município; 
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h) não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática de impro-
bidade administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou muni-
cipal; 
i) não possuir sanção impeditiva para exercício de cargo ou emprego público; 
j) ser aprovado em todas as etapas do concurso; 
k) comprovar o nível de escolaridade e demais requisitos exigidos para posse no cargo; 
l) apresentar certidão negativa criminal da Justiça Estadual, Federal e certidão do cartório distribuidor cível 
da comarca de sua residência; 
m) demais exigências previstas na legislação vigente. 
3.2 No ato da posse o candidato não poderá estar incompatibilizado para investidura em cargo público.  
3.3 Será necessário, como requisito para a posse, que o candidato comprove não incorrer em acumulação 
ilícita de cargos, empregos ou funções públicas, nos termos do art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, 
mediante apresentação da declaração do ANEXO V. 
3.4 Para os cargos que exigem como requisito para provimento a comprovação de experiência, serão consi-
derados como meios comprobatórios: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); contrato de trabalho 
firmado entre as partes; declaração firmada por pessoa física ou jurídica com firma reconhecida ou certidão 
de recursos humanos emitida por órgão público. 
3.4.1 Para fins de comprovação dos requisitos de experiência profissional será considerada a descrição das 
atribuições independente da nomenclatura do cargo. 
3.5 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler atentamente este Edital e certificar-se de que atende 
a todos os requisitos exigidos para ingresso no cargo pretendido. 
3.6 Os requisitos para ingresso no cargo deverão ser comprovados na data da posse. 
3.7 Será tornada sem efeito a nomeação do candidato que não preencher os requisitos exigidos para inves-
tidura no cargo. 
3.8 Os atos administrativos de homologação, convocação e nomeação são de competência exclusiva do Po-
der Executivo, não sendo o ITAME – INSTITUTO DE CONSULTORIA E CONCURSOS responsável pelos atos pra-
ticados após a divulgação dos resultados finais do certame. 
 
4. DO LOCAL E PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 
4.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet no site da instituição organizadora do certa-
me www.itame.com.br, com atendimento pessoal na Prefeitura Municipal, situada no endereço citado no 
preâmbulo deste edital. 
4.2 O período das inscrições será de 23/04/2026 a 12/05/2026, com início às 10:00 horas e término às 23:59 

horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF), podendo ser efetuado o pagamento da taxa de inscrição 

até a data mencionada no item 5.7 deste edital. 

4.3 Os recursos arrecadados com as taxas de inscrição serão depositados em conta bancária da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE HIDROLÂNDIA - GO, através de convênio da Prefeitura com a instituição financeira.  

4.4 Será disponibilizado atendimento ao candidato que não dispuser de acesso à internet para realizar sua 
inscrição ou obter esclarecimentos sobre o concurso na PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDROLÂNDIA – GO. 
4.5 Os dados constantes na inscrição realizada na sede da Prefeitura Municipal serão de responsabilidade 
exclusiva dos candidatos que não poderão alegar erros ou falhas do pessoal encarregado do atendimento. 
 
5. DO PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO 
5.1 A inscrição no concurso pressupõe o pleno conhecimento e a tácita aceitação das condições estabeleci-
das no Edital Regulamento, permitindo que seus dados sejam tratados e processados para efetiva execução 
do concurso público, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, números de inscrição e notas, 
bem como todos os dados necessários para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao concur-

http://www.itame.com.br/
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so público, em observância aos princípios da publicidade, da transparência e às disposições legais da Lei nº 
13.709/2018 (LGPD). 
5.2 Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.itame.com.br, preencher todos os cam-
pos do formulário de inscrição, revisar os dados digitados, confirmá-los e gerar o formulário de inscrição, 
seguindo rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 
5.3 A banca organizadora não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunica-
ção, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do paga-
mento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
5.4. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio do boleto bancário, disponibili-
zado após a realização da inscrição. O boleto estará disponível na área "RESUMO DA INSCRIÇÃO" e poderá 
ser emitido também na ÁREA DO CANDIDATO no campo "AÇÕES" => "SEGUNDA VIA DE BOLETO", após o 
registro pelo banco. 
5.5 As taxas do concurso deverão ser pagas na rede bancária autorizada, não sendo aceito pagamento em 
cheque, PIX, cartão de crédito, comprovante de agendamento bancário ou por qualquer outra forma que 
não a especificada neste edital. 
5.6 Não serão acatadas inscrições cujo pagamento da taxa de inscrição tenha sido efetuado em desacordo 
com as condições previstas neste edital. 
5.7 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 14/05/2026.  As inscrições somente 
serão efetivadas após a comprovação de pagamento ou deferimento da solicitação de isenção da taxa de 
inscrição.  
5.7.1 Em caso de feriado ou evento que resulte no fechamento das agências bancárias na localidade em que 
o candidato se encontra, este deverá antecipar o pagamento do boleto bancário ou efetuar o pagamento 
por outro meio válido, respeitando o prazo previsto no item anterior. 
5.8 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o candidato que declarar e compro-
var hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da taxa, nos termos do Decreto Federal nº 
6.593/08.  
5.9 Terá direito a isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente 
que estiver inscrito no CadÚnico (Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal) e declarar que 
é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022. 
5.9.1 A solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizada até o dia 28/04/2026, 
conforme o Cronograma de Atividades do ANEXO I.  
5.10 O requerimento de isenção da taxa deverá ser feito na área "RESUMO DA INSCRIÇÃO" ou na ÁREA DO 
CANDIDATO, no campo "AÇÕES" => "SOLICITAR ISENÇÃO". 
5.11 Os dados informados deverão ser iguais aos dados cadastrados no CadÚnico, sob pena de indeferimen-
to da solicitação da isenção da taxa de inscrição. 
5.12 A banca organizadora verificará perante o Ministério de Desenvolvimento Social (MDS), órgão gestor do 
CadÚnico e, se necessário, junto a Secretaria de Assistência Social do município, a veracidade das informa-
ções prestadas pelo candidato, para fins de confirmação do pedido de isenção. Não serão aceitos protocolos 
de inscrição no CadÚnico. 
5.13 Os dados informados na inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, inclusive quanto aos 
erros, omissões ou incorreções. Em caso de falsa declaração, o candidato sujeitará às sanções previstas em 
lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto Federal nº 83.936/79. 
5.14 Não será concedida isenção de pagamento da taxa de inscrição ao candidato que omitir informações, 
fraudar ou falsificar documentação. 
5.15 A relação dos candidatos com pedidos de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDOS será divulgada no 
site www.itame.com.br até o dia 04/05/2026, podendo o interessado efetivar a inscrição mediante a emis-
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são do boleto bancário para pagamento da taxa, até o dia 14/05/2026, ou apresentar recurso no prazo pre-
visto neste edital.  
5.16 Havendo recurso quanto ao indeferimento do pedido de isenção, o julgamento caberá a organizadora 
e/ou comissão especial responsável pelo certame, cuja decisão será terminativa sobre a concessão ou não 
do benefício.  
5.17 A inscrição do candidato somente será considerada confirmada após a publicação do edital de homolo-
gação das inscrições. 
5.18 O pedido de inscrição poderá ser indeferido nos casos em que não houver concessão de isenção ou não 
for efetuado o pagamento da taxa de inscrição, bem como quando o candidato prestar informações inverídi-
cas, omitir dados no formulário de inscrição ou descumprir as regras previstas neste regulamento, sendo 
facultado ao candidato o direito de interpor recurso contra a decisão. 
5.19 O candidato não poderá concorrer a mais de um cargo no certame. 
5.20 Caso ocorra o cancelamento do concurso pela administração ou por decisão judicial, pagamento em 
duplicidade ou fora do prazo estabelecido, o candidato poderá solicitar a restituição do valor da taxa de ins-
crição junto ao setor responsável. 
5.21 Salvo as hipóteses previstas neste edital, não haverá restituição da taxa de inscrição. 
5.22 A qualquer tempo, após processo administrativo com garantia do contraditório e da ampla defesa, po-
derão ser anulados os atos de inscrição, provas, nomeação ou posse, caso seja confirmada a falsidade de 
declaração ou de qualquer documento apresentado pelo candidato. 
5.23 Antes de realizar a inscrição pela internet ou efetuar o pagamento da respectiva taxa, o candidato de-
verá tomar conhecimento do conteúdo deste edital e de seus anexos, certificando-se de que atende aos 
requisitos exigidos para a posse no cargo pretendido. 
5.24 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outra inscrição, para outro 
cargo ou para outro concurso. 
5.25 Não haverá a necessidade de entrega de documentos para efetivar a inscrição, exceto no caso de Pes-
soa com Deficiência (PcD) que deverão enviar a documentação comprobatória de sua condição. 
5.26 Caso o candidato cancele sua inscrição, utilizando sua senha de acesso, antes do pagamento da taxa de 
inscrição, essa ação será irreversível, não sendo possível restabelecer a inscrição cancelada.  
5.27 Após a confirmação do pagamento ou a baixa do boleto bancário no sistema, a inscrição será conside-
rada efetivada, e, a partir desse momento, qualquer solicitação de cancelamento deverá ser formalizada 
exclusivamente por meio do e-mail: contato.itame@gmail.com. 
5.28 São vedadas inscrições condicionais, realizadas fora do prazo estabelecido, ou efetuadas por meio de 
solicitação via postal, correio eletrônico ou quaisquer outros meios não previstos neste regulamento. 
 
6. DAS VAGAS RESERVADAS E REQUERIMENTO DE PORTE DE ARMA E OUTRAS CONDIÇÕES ESPECIAIS  
6.1 São reservadas para cada cargo, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas abertas ou que forem criadas 
no prazo de validade do Concurso, para as Pessoas com Deficiência (PcD), desde que compatível com as atri-
buições do respectivo cargo, conforme determina o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, Decreto 
Federal nº 3.298, de 20 de Dezembro de 1999, Decreto nº 8.368, de 02 de dezembro de 2014 (Transtorno do 
Espectro Autista), Enunciado da Súmula nº 377 do STJ (visão monocular),  Decreto n. 9.508/18, de 24/09/18 
e Lei 13.146/15, de 06/07/2015 e Lei Estadual n. 21.302, de 11 de Abril de 2022. 
6.1.1 A legislação mencionada no item acima não limita as deficiências para concorrer às vagas reservadas, 
tratando-se apenas de um rol exemplificativo.  
6.2 Caso na aplicação do percentual de vagas reservadas às Pessoas com Deficiência de que trata o item 6.1 
deste edital resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) este deverá ser elevado até o 
primeiro número inteiro subsequente, nos termos do art. 1º da Lei Estadual n. 14.715/2004.  
6.3 Para concorrer aos cargos que oferecem reserva de vagas para PcD, o candidato deverá fazer a solicita-
ção no ato da inscrição, bem como enviar o arquivo eletrônico legível do laudo médico através do site 
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www.itame.com.br, na ÁREA DO CANDIDATO no campo "AÇÕES" => "ENVIO DE DOCUMENTOS", impreteri-
velmente, até o dia 12/05/2026. 
6.4 O candidato que enviar o laudo médico ilegível terá a solicitação indeferida. 
6.5 O laudo médico a ser enviado pelo candidato para concorrer como Pessoa com Deficiência deverá possu-
ir data de expedição de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de início das inscrições, atestando a 
espécie, grau ou nível da necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente da Classi-
ficação Internacional de Doenças – CID, conforme modelo previsto no ANEXO IV. 
6.5.1 Tratando-se de deficiência de caráter permanente, irreversível ou insuscetível de cura e/ou regressão, 
devidamente declarada no laudo médico, fica dispensada a observância do prazo máximo de expedição pre-
visto no subitem 6.5, desde que o documento contenha informações suficientes e atualizadas quanto à con-
dição do candidato. 
6.6 O documento original do atestado médico será responsabilidade do candidato que deverá mantê-lo em 
sua guarda durante a validade do concurso e, se for o caso, apresentá-lo para fins de comprovação da condi-
ção de PcD.  
6.7 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá fazer a 
solicitação no ato da inscrição, desde que sejam apresentadas as devidas justificativas no item IX do laudo 
médico mencionado no ANEXO IV deste edital.   
6.8 Será indeferido o pedido de tempo adicional caso não estejam presentes as justificativas descritas no 
laudo médico mencionado no item anterior. 
6.9 A entrega do laudo médico não garante o deferimento da inscrição na condição de Pessoa com Deficiên-
cia. O laudo será analisado pela banca organizadora e deverá estar em conformidade com as disposições 
legais e as exigências do edital. 
6.10 O candidato com deficiência aprovado e classificado no Concurso Público será convocado para realiza-
ção de perícia médica pelo Médico Oficial do município que avaliará sua condição de Pessoa com Deficiência 
(PcD), atestando o grau da deficiência e a capacidade para o exercício do cargo, cuja decisão será terminati-
va, nos termos do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações do Decreto n. 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004. 
6.11 O candidato citado no item anterior deverá comparecer à junta médica do município munido de laudo 
médico original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente do CID, bem como a provável causa da deficiência. 
6.12 A não realização da perícia perante a Junta Médica Oficial do município ou a reprovação da condição de 
Pessoa com Deficiência resultará na perda do direito à vaga reservada. Nesse caso, o candidato passará a 
concorrer apenas às vagas de ampla concorrência, desde que tenha atingido a nota mínima e o ponto de 
corte estabelecidos. 
6.13 Caso a conclusão da junta médica do município seja pela incapacidade para desempenhar as funções do 
cargo, o candidato será considerado inapto e perderá o direito a vaga, desde que lhe seja assegurado o direi-
to de ampla defesa.   
6.14 O candidato aprovado na condição de pessoa com deficiência que, posteriormente, for reprovado no 
decorrer do estágio probatório em razão da incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo ou 
função será exonerado, desde que lhe seja assegurado o direito à ampla defesa. 
6.15 Os arquivos eletrônicos do laudo médico e os documentos comprobatórios da situação de PcD, deverão 
observar o tamanho máximo de até 2 MB para cada arquivo com extensão JPG, JPEG, PNG ou PDF.  
6.16 O envio da documentação comprobatória é de responsabilidade exclusiva do candidato e a banca orga-
nizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada da documentação ao 
seu destino, seja por questão de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como por 
outros fatores que impossibilitem o envio. 
6.17 Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados fora do prazo, via postal, via aplicativo de mensa-
gem, via correio eletrônico (e-mail) ou através de requerimento administrativo. 

http://www.itame.com.br/


 

  

 

Página 7 de 32 

 

 

6.18 O candidato deverá declarar, no ato da inscrição, a veracidade do atestado médico e dos documentos 
que forem enviados, sob as penas da lei (Decreto-Lei n. 2.848/40).  
6.19 O candidato que se inscrever para um cargo que não possui vagas reservadas para PcD será automati-

camente adicionado à lista geral de candidatos da ampla concorrência. 

6.20 Os candidatos inscritos às vagas reservadas concorrerão, concomitantemente, às vagas destinadas à 
ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no certame. 
6.21 O candidato com deficiência ou provisoriamente acometido por problemas de saúde poderá, se for o 
caso, solicitar condições especiais para realização das provas objetivas e/ou discursivas, tais como: ledor de 
prova, ampliação do tamanho da fonte de impressão, marcador do cartão ou folha de respostas e outras 
condições especiais, mediante solicitação específica e envio do laudo médico no momento da inscrição.   
6.22 Por razões de segurança, o procedimento de transcrição da prova citado no item anterior poderá ser 
registrada em aparelho gravador de áudio, porém, somente serão consideradas as respostas do cartão ou 
folha de texto definitivo, único documento válido para fins de correção das provas. 
6.23 O candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa com deficiência, após tomar conheci-
mento da situação, deverá solicitar a correção da inscrição mediante e-mail para o endereço da organizado-
ra do certame contato.itame@gmail.com. 
6.24 O candidato que não realizar a solicitação no ato da inscrição perderá o direito de concorrer às vagas 
reservadas aos candidatos com deficiência.  
6.25 Além das condições especiais previstas neste regulamento, o candidato poderá ainda, no ato da inscri-
ção, por motivo de doença ou por limitação física, requerer “OUTRO ATENDIMENTO” para realização das 
provas, indicando as condições ou equipamentos de que necessita, bem como apresentar o laudo médico 
que indique e justifique o atendimento solicitado, no prazo e forma prevista deste edital.  
6.26 O candidato que não requerer condição especial no ato de preenchimento do formulário da inscrição 
perderá o direito e realizará as provas nas mesmas condições dos demais candidatos, não sendo concedido 
qualquer atendimento especial no dia da prova. 
6.27 As tecnologias assistivas e as condições especiais solicitadas pelo candidato serão analisadas e atendi-
das, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade.  
6.28 Caso não haja candidatos aprovados no certame, as vagas reservadas poderão ser preenchidas pelos 
demais candidatos, observada a ordem de classificação final. 
6.29 A convocação para preenchimento das vagas para reservadas respeitará os critérios de alternância e 
proporcionalidade, considerando a relação entre o número de vagas total e as vagas reservadas a estes can-
didatos. 
6.30 Na publicação dos resultados finais serão divulgadas 2 (duas) listas, sendo as seguintes: 
a) Classificação geral de todos os candidatos aprovados, incluindo-se aqueles inscritos nas vagas reservadas; 
b) Classificação dos candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência. 
6.31 No ato da homologação das inscrições, a instituição organizadora do certame divulgará uma lista dos 
candidatos inscritos nas reservas de vagas previstas neste Edital, podendo ser apresentado recurso contra 
esta decisão no prazo previsto neste regulamento, mas não será admitido na fase de recurso a juntada de 
laudo médico pendente ou qualquer documento. 
6.32 Fica assegurado à mãe o direito de amamentar seu(s) filho(s) durante a realização das provas do con-
curso, desde que assim o requeira no ato da inscrição, devendo levar um acompanhante maior de idade, que 
ficará na companhia da criança em local apropriado do prédio. 
6.33 Durante o período da amamentação a mãe será acompanhada por um fiscal do certame. 
6.34 A candidata que comprovar idade do(s) filho(s) de até 6 (seis) meses, levando em consideração a data 
de realização das provas, terá direito de compensação do tempo despendido na amamentação, em igual 
período, conforme previsto no Art. 4º, § 2º da Lei 13.872/19. 
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6.35 Para comprovar a idade limite mencionada no item anterior, a candidata deverá, na data de realização 
das provas, apresentar ao fiscal de sala a certidão de nascimento do(s) filho(s). 
6.36 A amamentação poderá ocorrer a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos por filho 
e, para fins de compensação do tempo despendido na amamentação, deverá o fiscal de sala, registrar em 
ata, o horário de saída e de retorno da candidata na sala de provas.  
6.37 O candidato membro da Igreja Adventista do 7º dia que pretender realizar a prova em horário especial 
deverá, no ato da inscrição, preencher o requerimento em campo próprio solicitando esta condição especial.  
6.37.1 No dia da prova o candidato permanecerá incomunicável em sala separada e na companhia de fiscais 
até o término da prova, sendo lavrada e assinada ata respectiva.  
6.38 O candidato transexual ou travesti poderá requerer no momento da inscrição o tratamento pelo nome 

social em todas as fases do certame, nos termos do Decreto nº 8.727/2016. 

6.38.1 Para realizar a solicitação mencionada no item anterior, o candidato deverá preencher o campo cor-

respondente à utilização de nome social, na área "RESUMO DA INSCRIÇÃO" ou na ÁREA DO CANDIDATO, no 

campo "AÇÕES" => "NOME SOCIAL", informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado. 

6.39 Nas listas de publicações e no site da banca organizadora, o nome social será acompanhado do nome 
civil para fins administrativos internos. 
6.40 O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003 que necessitar realizar as etapas do certame 
portando arma de fogo, deverá solicitar no ato da inscrição, no campo destinado ao uso de arma de fogo, 
bem como enviar o arquivo eletrônico legível do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização 
de Porte.  
6.41 Não poderá portar arma de fogo o candidato não amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003 e que não 
cumprir as regras estabelecidas neste edital. 
  
7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
7.1 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante edital de homologação, sendo obrigação exclusiva do can-
didato retirar o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO, por meio do site www.itame.com.br,  para fins de confirma-
ção da regularidade de sua inscrição.   
7.2 Compete ao candidato acompanhar a confirmação de sua inscrição na ÁREA DO CANDIDATO e a divulga-
ção do edital de homologação, verificando sua situação e a precisão dos dados pessoais informados. 
7.3 O candidato deverá guardar o comprovante de pagamento da taxa de inscrição até o final do certame.  
7.4 As inscrições realizadas conforme as disposições deste edital serão homologadas por meio de edital es-
pecífico, o que implicará na habilitação do candidato para participação nas demais etapas do concurso. 
7.5 A lista das inscrições deferidas será afixada no placar da prefeitura e nos sites oficiais de divulgação do 
certame e, caso o nome do candidato não conste nesta lista, deverá ser apresentado recurso no prazo e na 
forma estabelecidos neste regulamento. 
7.6 Caso o pagamento da taxa não seja confirmado por motivos de falhas em equipamento, congestiona-
mento de linhas de comunicação ou qualquer outro fator de ordem técnica que impossibilite a transferência 
de dados, alheios à prefeitura e à organizadora do certame, deverá o candidato, após a homologação, apre-
sentar recurso comprovando o pagamento da taxa para efetivar sua inscrição. 
 
8. DAS ETAPAS, TIPOS DE PROVAS E PONTUAÇÃO MÍNIMA  
8.1 O concurso público será realizado em uma ou mais etapas, de acordo com o cargo escolhido. 
8.2 A primeira etapa do concurso consiste na realização de provas objetivas para todos os cargos, de caráter 
eliminatório e classificatório, cuja pontuação valerá: 
a) até 30 (trinta) pontos para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS BRAÇAIS; 
b) até 100 (cem) pontos para o cargo de FISCAL DE EDIFICAÇÕES E LOTEAMENTOS; 
c) até 50 (cinquenta) pontos para o cargo de FISCAL DE TRIBUTOS – NÍVEL 2. 
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8.3 A nota mínima exigida para aprovação nas provas objetivas serão as seguintes: 
8.3.1 Para os candidatos ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS BRAÇAIS será exigida a nota mínima de 5 (cinco) 
pontos na prova objetiva. 
8.4.2 Para os candidatos ao cargo de FISCAL DE EDIFICAÇÕES E LOTEAMENTOS será exigida a nota mínima de 
40 (quarenta) pontos na prova objetiva. 
8.4.3 Para os candidatos ao cargo de FISCAL DE TRIBUTOS – NÍVEL 2 será exigida a nota mínima de 25 (vinte 
e cinco) pontos na prova objetiva. 
8.4 O candidato que não obtiver a nota mínima, prevista no item anterior, será eliminado do certame. 
8.5 Após a realização da prova objetiva, será divulgada a lista preliminar de classificação de todos os candi-
datos, em ordem decrescente de pontuação. 
8.6 A segunda etapa para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS BRAÇAIS consistirá na aplicação de uma prova 
prática, de caráter eliminatório e classificatório, que valerá de 0 (zero) a 70 (setenta) pontos. 
8.6 A segunda etapa para o cargo de FISCAL DE TRIBUTOS – NÍVEL 2 corresponderá a aplicação de prova dis-
cursiva, de caráter eliminatório e classificatório, a qual será realizada na mesma data das provas objetivas, 
cuja pontuação valerá de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos. 
8.7 A classificação final dos candidatos será feita por cargo, em ordem decrescente, conforme a soma dos 
pontos obtidos em todas as etapas classificatórias. 
8.8 Na divulgação dos resultados e classificação final, somente serão relacionados os candidatos que atingi-
rem o ponto de corte, definido com base na soma das vagas imediatas e das destinadas ao Cadastro de Re-
serva Técnica. 
8.9 Serão considerados aprovados e classificados os candidatos que obtiverem nota suficiente para ficarem 
dentro do número de vagas previsto no item 2.1 deste edital. 
8.10 Serão eliminados os candidatos que não atingirem o ponto de corte estabelecido para o cargo escolhi-
do. 
8.11 Em caso de empate na classificação final, serão aplicados os critérios de desempate previstos neste 
edital. 
8.12 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer às provas ou etapas no horário e local 
marcados, não apresentar a documentação exigida, não alcançar a nota mínima ou não atingir o ponto de 
corte do cargo. 
 
9. DAS PROVAS OBJETIVAS  
9.1 As provas objetivas para todos os cargos serão realizadas, preferencialmente, no dia 21/06/2026 (do-
mingo). Caso seja necessário, em razão da quantidade de candidatos inscritos, as provas objetivas serão 
também aplicadas no dia 20/06/2026 (sábado), conforme dispuser o edital de divulgação dos locais e horá-
rios das provas que será publicado no placar da Prefeitura e nos sites www.itame.com.br e 
www.hidrolandia.go.gov.br.  
9.1.1 Qualquer alteração no cronograma das datas previstas para realização do concurso será previamente 
publicada nos sites oficiais de divulgação do certame. 
9.1.2 Na divulgação dos locais e horários das provas, o candidato deverá observar o horário de abertura e 
fechamento dos portões. 
9.2 As provas serão realizadas, preferencialmente, no município de Hidrolândia - GO. 
9.3 Na hipótese de a quantidade de candidatos inscritos ultrapassar o número de carteiras escolares dispo-
nibilizadas pelo Município de Hidrolândia, as provas objetivas também poderão ser realizadas em municí-
pios circunvizinhos, a critério da Comissão Especial de Concurso Público - CECP. 
9.4 O conteúdo programático das provas objetivas está previsto no ANEXO II deste edital, de acordo com o 
nível de escolaridade, as atribuições e as responsabilidades de cada cargo. 
9.5 A pontuação das provas objetivas será atribuída de acordo com as respectivas áreas de conhecimento ou 
disciplina, número de questões, peso ou valor da questão, da seguinte forma:  

http://www.itame.com.br/
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PROVAS OBJETIVAS - ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO  

CARGO 
PROVAS/DISCIPLINAS/ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
NÚMERO/ 
QUESTÕES 

PONTUAÇÃO 

VALOR / 
QUESTÃO 

PONTOS / 
PROVA 

AUXILIAR DE SERVIÇOS BRAÇAIS 

Língua Portuguesa 5 1,0 5 

Matemática  5 1,0 5 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 20 

TOTAL 20  30 

 
PROVAS OBJETIVAS - ENSINO MÉDIO  

CARGO 
PROVAS/DISCIPLINAS/ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
NÚMERO/ 
QUESTÕES 

PONTUAÇÃO 

VALOR / 
QUESTÃO 

PONTOS / 
PROVA 

FISCAL DE EDIFICAÇÕES E LOTEAMENTOS  

Língua Portuguesa 10 2,0 20 

Matemática 10 2,0 20 

Conhecimentos Específicos e Legis-
lação 

10 5,0 50 

Noções de Informática, Conheci-
mentos Gerais, História e Geografia 

5 2,0 10 

TOTAL 35  100 

 
PROVAS OBJETIVAS - ENSINO SUPERIOR 

CARGO 
PROVAS/DISCIPLINAS/ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
NÚMERO/ 
QUESTÕES 

PONTUAÇÃO 

VALOR/ 
QUESTÃO 

PONTOS/ 
PROVA 

FISCAL DE TRIBUTOS – NÍVEL 2 

Língua Portuguesa 10 1,0 10 

Matemática 10 1,0 10 

Conhecimentos Específicos e Legis-
lação 

10 2,0 20 

Noções de Informática, Conhec. 
Gerais, História e Geografia 

10 1,0 10 

TOTAL 40  50 

 

9.6 A prova objetiva conterá 20 (vinte) questões para os cargos de nível fundamental incompleto, 35 (trinta 
e cinco) questões para os cargos de nível médio e 40 (quarenta) questões para os cargos de nível superior, 
conforme descrito nos quadros acima. 
9.7 O prazo estipulado para aplicação das provas objetivas será de 3 (três) horas, exceto para os candidatos 
ao cargo de FISCAL DE TRIBUTOS – NÍVEL 2 que terão acréscimo de 1 (uma) hora para elaboração da prova 
de discursiva. 
9.8 A prova objetiva será constituída de questões de múltipla escolha, contendo 04 (quatro) alternativas 
para respostas com as opções A, B, C e D, sendo que apenas 01 (uma) deverá ser assinalada como correta.  
9.9 Não haverá pontuação para resposta que contiver mais de uma ou nenhuma alternativa assinalada, 
possuir emenda ou rasura no cartão-resposta.   
9.10 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mí-
nima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido obrigatoriamente de caneta preta 
ou azul fabricada em material transparente, comprovante de inscrição e do documento de identificação 
com foto recente. 
9.11 O ingresso do candidato na sala onde serão aplicadas as provas somente será permitido no horário 
estabelecido, mediante a apresentação do documento original de identidade com foto, preferencialmente o 
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mesmo documento utilizado para inscrição. Os documentos oficiais são os previstos no item 12.5 deste edi-
tal.  
9.12 O candidato não poderá, durante a realização das provas, portar ou fazer uso de quaisquer aparelhos 
eletrônicos (telefone celular, relógio digital ou de qualquer espécie, agenda eletrônica, notebook, tablet, 
macbook, netbook, palmtop, bip, receptor, gravador e outros aparelhos eletrônicos semelhantes).  
9.13 No momento do ingresso na sala de provas será entregue ao candidato um envelope não reutilizável 
para guardar o aparelho celular desligado, relógio, equipamentos eletrônicos e outros materiais não permi-
tidos, inclusive carteira contendo documentos e/ou valores em dinheiro. 
9.14 O candidato que estiver portando aparelho celular ou qualquer outro equipamento eletrônico durante 
a realização da prova será eliminado do concurso. 
9.15 O envelope de segurança lacrado com o equipamento eletrônico e/ou qualquer outro material não 
permitido, deverá ser colocado debaixo da carteira do candidato e permanecer lacrado durante todo o perí-
odo de realização das provas.     
9.16 As bolsas, mochilas e outros materiais deverão igualmente permanecer debaixo da carteira do candida-
to. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do início das provas, inclusive, 
durante o uso de sanitários o candidato não poderá portar qualquer material, sob pena de ser eliminado do 
certame. 
9.17 O uso de aparelhos eletrônicos é vedado em qualquer parte do local de provas. Durante a permanência 
do candidato na sala de provas, o aparelho celular e qualquer outro equipamento eletrônico deverão per-
manecer obrigatoriamente desligados e acondicionados no envelope lacrado, com todos os aplicativos, fun-
ções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes.  
9.18 O candidato que for flagrado utilizando ou portando aparelho celular ou qualquer um dos aparelhos 
mencionados no item 9.12, será eliminado, caracterizando tal ato como tentativa de fraude. 
9.19 Fica vedada, durante a realização das provas, qualquer comunicação entre os candidatos, bem como 
qualquer utilização de máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro 
material de consulta.  
9.20 É proibida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados. 
9.21 Após ter ingressado na sala de provas, o candidato não poderá ausentar-se sem acompanhamento de 
fiscal. 
9.22 O candidato que registrar ou divulgar por imagem, vídeo ou som, a realização da prova ou qualquer 
material utilizado, será eliminado do certame. 
9.23 As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura ótica, sendo ga-
rantido o sigilo do julgamento.  
9.24 As respostas das provas objetivas serão transcritas pelo candidato para o CARTÃO-RESPOSTA, que é o 
único documento válido para correção eletrônica. Em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão-
resposta, exceto por culpa exclusiva da organização do concurso.  
9.25 Qualquer anotação feita de forma incorreta, com emenda ou rasura, mesmo que legível, ou questões 
não assinaladas, ou assinaladas em duplicidade, serão consideradas ERRADAS pelo equipamento de leitura 
ótica do cartão-resposta. 
9.26 Caso for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 
administrativa ou judicial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, em qualquer tempo e após lhe ser 
assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa, poderá ser eliminado do concurso público. 
9.27 Não será permitido que o cartão-resposta seja preenchido por outra pessoa, salvo em caso de candida-
to que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se necessário, o can-
didato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do concurso. 
9.28 O candidato não poderá entregar a prova e sair do prédio antes de decorrido o tempo de 1 (uma) hora 
do início. Após este prazo o candidato poderá entregar o material de prova e sair do prédio, observado o 
disposto no item 9.30 deste edital. 
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9.29 Ao término da prova todos os candidatos deverão, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de aplicação o 
cartão-resposta e a folha definitiva de resposta da prova discursiva (se for o caso). Em caso de descumpri-
mento desta regra o candidato será eliminado do certame.  
9.30 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de provas quando estiver faltando 30 (trinta) 
minutos para o término do prazo para realização das provas, sendo vedada a saída com qualquer tipo de 
anotação antes do horário estabelecido. Caso o candidato insistir em sair da sala em descumprimento desta 
regra, caberá ao fiscal ou coordenador da unidade lavrar a ocorrência na ata de sala, podendo o candidato 
ser eliminado do certame. 
9.31 Os 3 (três) últimos candidatos deverão, após entregarem ao fiscal de sala os materiais de prova (cartão-
resposta ou folha de respostas), assinar a ata e sair juntos da sala de provas, podendo estes candidatos, caso 
queiram, acompanhar a conferência da documentação junto ao coordenador da unidade ou local da aplica-
ção das provas. 
9.32 Caso algum dos candidatos citados no item anterior insista em sair da sala sem autorização do fiscal de 
aplicação, deverá assinar termo de desistência do certame ou, caso recuse, deverá o fiscal ou coordenador 
lavrar a ocorrência na ata de sala, inclusive constar o nome dos outros dois candidatos como testemunhas do 
fato.  
9.33 A regra do subitem anterior poderá ser excepcionada no caso dos candidatos portadores de necessida-
des especiais que necessitem de sala em separado para a realização das provas, oportunidade em que o fe-
chamento do envelope ou malote com os materiais da prova será testemunhado pelo fiscal de aplicação ou 
membros da equipe de fiscalização. 
9.34 Não será permitida a permanência de candidatos nos locais de prova após o término das provas. 
9.35 Não será permitida a utilização do banheiro do local de aplicação após o término da prova e a saída 
definitiva da sala de provas. 
9.36 Os cadernos das provas objetivas ficarão à disposição dos candidatos na internet através do site 
www.itame.com.br até a homologação final do certame. 
9.37 O preenchimento do cartão ou da folha de respostas é de inteira responsabilidade do candidato que 
deverá proceder de conformidade com as instruções nele contidas, não havendo substituição do cartão res-
posta ou folha de prova por erro do candidato. 
9.38 No decorrer da prova, caso o candidato identificar erro gráfico, troca do tipo de prova ou qualquer ou-
tra anormalidade deverá manifestar-se junto ao fiscal de sala, o qual comunicará ao coordenador e fará re-
gistro da ocorrência na ata de sala para posterior análise pela banca examinadora e pela CECP. 
9.39 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do certame. 
9.40 Para a realização das provas não será permitido qualquer tipo de consulta em livros, códigos ou quais-
quer outros impressos. 
9.41 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, do nú-
mero de sua inscrição e do CPF, os quais constarão no cartão-resposta. O cartão resposta será anulado, caso 
possuir qualquer anotação fora do local indicado. 
9.42 O gabarito preliminar da prova objetiva poderá sofrer alteração até a divulgação dos resultados. Ocor-
rendo tal hipótese, os resultados serão divulgados de acordo com o gabarito republicado, não implicando 
anulação de questão da prova. 
 
10. DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS BRAÇAIS (2ª ETAPA): 
10.1 Os candidatos ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS BRAÇAIS serão submetidos a prova prática, de cará-
ter eliminatório e classificatório, conforme disposto neste regulamento. 
10.2 A prova será realizada nos dias 01/08/2026 (Sábado) e 02/08/2026 (Domingo), conforme previsto 
ANEXO I do cronograma de atividades do concurso. 
10.3 O local e horário para realização da prova prática serão previamente divulgados através de edital espe-

http://www.itame.com.br/
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cífico pelos sites www.itame.com.br e www.hidrolandia.go.gov.br, sendo responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todas as etapas. 
10.4 Serão convocados para prova prática somente os candidatos aprovados nas provas objetivas (1ª etapa), 
observado os quantitativos estabelecidos no quadro abaixo: 
 

 

CARGO 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A 2ª ETAPA 

Ampla Concorrência e Reserva 
Técnica classificados até a posição 

Candidatos inscritos como PcD 
classificados até a posição 

TOTAL DE CANDIDATOS CON-
VOCADOS P/ PROVA 

AUXILIAR DE SERVIÇOS BRAÇAIS 171º 9ª 180º 

  
10.5 Em caso de empate serão convocados todos os candidatos classificados na última posição estabelecida 
no quadro acima e os demais candidatos serão considerados eliminados. 
10.6 Não havendo candidatos com deficiência aprovados em número suficiente do subitem anterior, as posi-
ções remanescentes serão preenchidas pelos candidatos aprovados para ampla concorrência, observada a 
ordem de classificação. 
10.7 O candidato convocado para esta prova deverá apresentar-se no local que for designado calçando sapa-
tos fechados, preferencialmente botas. As ferramentas e equipamentos utilizados para aplicação da prova 
prática serão fornecidos pela prefeitura municipal de Hidrolândia - GO. 
10.8 A prova prática terá duração de até 30 (trinta) minutos e valerá de 0 (zero) a 70 (setenta) pontos, admi-
tindo-se notas inteiras ou com variação de 0,5 (zero vírgula cinco) pontos.  
10.9 A prova prática exigirá dos candidatos conhecimentos específicos sobre capina, limpeza de área, roça-
gem e demais tarefas compatíveis às atribuições do cargo, conforme o Anexo III do presente edital.  
10.10 Na avaliação da prova serão utilizados os seguintes critérios: 
 

ITEM CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO/DESCRIÇÃO DAS TAREFAS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

I 

Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); Práticas Seguras de Trabalho: Utilização dos Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs); Demonstração de conhecimento de quais EPIs são apropriados para diferentes situações; 
Verificação de colocação correta de capacetes, luvas, óculos de proteção e outros EPIs, bem como a adesão a práticas 
seguras de trabalho, como manuseio adequado de ferramentas, movimentação segura de materiais pesados e o cum-
primento de normas de segurança no local de trabalho. 

5 

II 

Técnica de Roçagem: Capacidade de realizar a roçagem de uma área designada; Altura uniforme do corte; Superfície 
nivelada com altura uniforme, evitando desníveis e irregularidades; Cobertura completa da área designada; Uso eficaz da 
roçadeira ou cortador de grama; Habilidade na operação eficaz do equipamento, mantendo um ritmo constante e evi-
tando interrupções frequentes; Evitar danos a árvores, arbustos ou outros objetos na área, que não fazem parte da área 
de roçagem. 

20 

III 
Técnica de Capina: Capacidade de realizar a capina eficaz de uma área designada; Remoção eficaz de ervas daninhas, 
detritos e vegetação indesejada; Superfície livre de resíduos após a capina; Demonstrar cuidado ao realizar a capina, 
evitando danos às plantas desejadas que devem ser preservadas. 

20 

IV 
Eficiência: Eficiência geral na execução das tarefas; Realização das tarefas de maneira eficiente, cumprindo os prazos e 
evitando atrasos; Uso eficiente de recursos e materiais, evitando desperdícios de materiais ou equipamentos; Qualidade 
geral da limpeza e manutenção da área, após a realização da tarefa.  

20 

V 

Identificação e Organização dos Materiais e Equipamentos: Organização no ambiente de trabalho; Organização das 
ferramentas e equipamentos de trabalho; Descarte adequado de resíduos vegetais; Limpeza geral da área de trabalho. 
Capacidade de identificar corretamente materiais e equipamentos comuns usados no trabalho de auxiliar de serviços 
braçais; Identificação precisa de ferramentas, equipamentos e materiais frequentemente usados na rotina de trabalho. 

5 

TOTAL DE PONTOS 70 

 
10.11 Somente serão aprovados na prova prática os candidatos que obtiver a nota mínima de 35 (trinta e 
cinco) pontos. 
10.12 Não haverá segunda chamada para a realização dos testes, sendo eliminado do concurso público o 
candidato que não comparecer no local e horário previsto para a realização da prova prática. 

http://www.itame.com.br/
http://www.hidrolandia.go.gov.br/
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10.13 As eventuais dúvidas, controvérsias ou casos não previstos neste regulamento acerca da prova prática 
decididos pela Comissão Especial do Concurso e pela banca organizadora do certame. 
10.14 As demais informações a respeito da prova prática serão objeto do edital específico para divulgação 
dos locais e horários da prova, e para convocação dos candidatos aprovados na primeira etapa do certame. 
 
11. DA PROVA DISCURSSIVA PARA O CARGO DE FISCAL DE TRIBUTOS – NÍVEL 2 (2ª ETAPA): 
11.1 A prova discursiva para o cargo de FISCAL DE TRIBUTOS – NÍVEL 2 será realizada na mesma data das 
provas objetivas e terá acréscimo de 1 (uma) hora no prazo estabelecido no item 9.7 deste edital. 
11.2 O tempo de duração da prova inclui o preenchimento do caderno ou folha de resposta do texto defini-
tivo. 
11.3 Terão as provas discursivas corrigidas somente os candidatos aprovados e classificados, observado o 
ponto de corte estabelecido no quadro abaixo: 
 

 

CARGO 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A 2ª ETAPA 

Ampla Concorrência e Reserva 
Técnica classificados até a posição 

Candidatos inscritos como PcD 
classificados até a posição 

TOTAL DE CANDIDATOS CON-
VOCADOS P/ PROVA 

FISCAL DE TRIBUTOS – NÍVEL 2 18º 2º 20 

 
11.3.1 Serão também corrigidas as provas discursivas de todos os candidatos com notas empatadas na última 
colocação, conforme estabelecido no quadro acima. 
11.4 Na hipótese de não haver candidatos com deficiência aprovados em número suficiente do subitem an-
terior, as posições remanescentes serão preenchidas pelos candidatos aprovados para ampla concorrência, 
observada a ordem de classificação. 
11.5 Os candidatos aos cargos de FISCAL DE TRIBUTOS – NÍVEL 2 não aprovados na primeira etapa serão con-
siderados automaticamente eliminados e não terão direito de participar das demais etapas do certame. 
11.6 A prova discursiva compreenderá 02 (duas) questões valendo 25 (vinte e cinco) pontos cada, perfazen-
do o total de 50 (cinquenta) pontos, observadas as matérias previstas no conteúdo programático do respec-
tivo cargo, conforme descrito no ANEXO II deste regulamento. 
11.7 A avaliação da prova discursiva será composta de duas notas atribuídas por 2 (dois) examinadores e o 
resultado será a média aritmética das notas obtidas. 
11.8 A prova discursiva será avaliada quanto ao domínio do conteúdo dos aspectos formais, textuais e técni-
cos, bem como quanto ao domínio do uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. 
11.9 Será adotado processo que impeça a identificação do candidato na prova discursiva, garantindo assim o 
sigilo do julgamento por parte da Banca Examinadora. 
11.10 A folha de respostas definitiva não poderá ser assinada, rubricada, nem conter, em outro local que não 
o apropriado, qualquer palavra ou marca que a identifique, sob pena de anulação da prova e, em conse-
quência, a eliminação do candidato. 
11.11 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o 
caderno ou folha de respostas definitiva, sob pena de reprovação. 
11.12 A folha para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para correção. 
11.13 A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica fabricada em material inco-
lor e transparente, de tinta preta ou azul, não sendo permitida a interferência e/ou a participação de outras 
pessoas, salvo em caso de Pessoa com Deficiência que tenha solicitado atendimento especial, observado o 
disposto neste edital. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal de prova da banca organizadora, 
devendo o candidato ditar o texto especificando a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 
11.14 Na correção da prova discursiva serão observadas as regras de ortografia em vigor, nos termos do De-
creto Federal nº 6.583, de 29 de setembro de 2008. 
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11.15 Nos casos de fuga ao tema ou de não haver texto redigido, o candidato receberá nota igual a zero. 
11.16 A prova discursiva será anulada se o candidato não devolver a(s) folha(s) de respostas de textos defini-
tivos. 
11.17 O candidato deverá responder à questão discursiva utilizando o máximo de 25 (vinte e cinco) linhas. 
11.18 Caso o candidato ultrapasse o limite máximo de 25 (vinte e cinco) linhas na prova discursiva, as linhas 
excedentes não serão consideradas para fins de correção e avaliação pela banca examinadora.  
11.19 Será atribuída nota zero à prova que contenha qualquer anotação ou elemento que possibilite a identi-
ficação do candidato. 
11.20 As questões da prova discursiva serão entregues aos candidatos já impressas, não sendo permitido ao 
candidato solicitar esclarecimentos sobre enunciados ou sobre modo de resolver as questões. 
11.21 Não será permitido o uso de lápis, lapiseira, marca texto, corretivo e/ou borracha durante a realização 
da prova. 
11.22 O candidato não poderá efetuar consulta a quaisquer fontes para resolução ou interpretação da prova 
discursiva. 
11.23 Somente serão aprovados na prova discursiva os candidatos que obtiverem a nota mínima de 20 (vin-
te) pontos. 
 
12. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
12.1 As provas do concurso público serão aplicadas na cidade de Hidrolândia – GO, cujos locais serão defini-
dos conjuntamente pela Comissão Especial e a banca organizadora. Caso a quantidade de candidatos inscri-
tos seja superior à capacidade física dos prédios cedidos pelo município, as provas também poderão ser apli-
cadas em municípios circunvizinhos.   
12.2 Será considerado eliminado do certame o candidato que deixar de realizar qualquer prova. 
12.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das provas o documento de 
identidade com foto, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar Boletim da Ocorrência Policial 
com data de até 30 (trinta) dias antes da data de realização das provas, bem como outro documento que o 
identifique. Nesta ocasião será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio de ocorrências. 
12.4 A identificação especial será exigida quando o documento de identificação apresentado possibilitar 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou assinatura do candidato. 
12.5 São considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens e conselhos profissionais), passaporte, carteiras funci-
onais expedidas por órgão público reconhecido por lei como identidade, Carteira Nacional de Habilitação 
com foto e Carteira de Trabalho e Previdência Social.  
12.6 Não serão aceitos como documento de identidade: certidão de nascimento, carteiras de motorista sem 
foto, Carteira de Trabalho e Previdência Social sem foto, carteira de estudante, carteira funcional sem valor 
de identidade e documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados, cópias ou protocolos.  
12.7 O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida neste edi-
tal, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
12.8 Não serão realizadas provas fora do local, data e horários previamente divulgados. 
12.9 Será automaticamente excluído deste Concurso Público o candidato que, durante a realização das pro-
vas: a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; b) for surpreendido dando ou 
recebendo auxílio na resolução da prova oralmente, por escrito ou através de equipamentos eletrônicos; c) 
utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta não permitido; d) utilizar-se ou 
deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a comunicação de 
dados e informações; e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas ou autoridades presentes; f) afastar-se do local ou da sala da prova, a qualquer tempo, sem o 
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acompanhamento de fiscal; g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; h) des-
cumprir as instruções contidas no Caderno de Provas; i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
j) faltar ou chegar atrasado a qualquer prova; k) tumultuar a realização das provas, podendo responder le-
galmente pelos atos ilícitos praticados; l) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo 
destinado para a sua realização. m) fizer, em qualquer momento, declaração falsa ou inexata; n) entrar ou 
permanecer no local das provas com vestimenta inadequada (trajando somente sunga, sem camisa, com 
boné, com chapéu, com touca ou com gorro ou qualquer acessório ou objeto não permitido). 
12.10 É expressamente proibido ao candidato entrar ou permanecer com armas no local de realização das 
provas, exceto quando o candidato for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003 e requerer a condição 
especial prevista no item 6.40 deste edital.  
12.10.1 Durante a realização da prova, caso seja verificado candidato portando arma de fogo sem prévia 
solicitação especial ou não amparado pela Lei Federal 10.826/2003, o mesmo será encaminhado à coorde-
nação da unidade de prova, onde deverá entregar a arma mediante preenchimento de TERMO DE ACAUTE-
LAMENTO DE ARMA DE FOGO que descreverá os dados do armamento.  
12.10.2 Havendo recusa de entrega da arma de fogo, o candidato assinará uma DECLARAÇÃO assumindo a 
responsabilidade pela situação, devendo desmuniciar a arma e colocar as munições na embalagem não reu-
tilizável fornecida pelos fiscais, as quais deverão permanecer lacradas durante a realização da prova, sob 
pena de eliminação do concurso. 
12.10.3 É terminantemente proibido ao candidato entrar ou permanecer nos locais de aplicação portando 
armas brancas, como facas, canivetes e estiletes. 
12.11 Caso o candidato descumpra o procedimento estabelecido nos subitens acima, o fato será registrado 
na ata do coordenador da unidade e o candidato será eliminado do certame. 
12.12 O candidato que deixar de comparecer ou não atender à chamada para a execução das provas estará 
automaticamente eliminado do concurso, devendo a recusa ou ausência constar na ata da prova. 
12.13 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização das provas.  
12.14 O candidato que ficar impossibilitado da realização da prova por motivo de acidente será eliminado do 
concurso, não cabendo recurso contra esta decisão. 
12.15 O candidato é responsável pela conferência dos dados de inscrição impressos no caderno de prova, 
cartão-resposta e/ou folha de resposta. 
12.16 Durante a realização das provas somente serão permitidos recipientes de armazenamento de comidas 
e bebidas fabricadas com material transparente e sem rótulos que impeçam a visualização de seu conteúdo. 
 
13.  DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
13.1 A classificação final dos candidatos será ordenada por cargo, em ordem decrescente, de acordo com o 
somatório dos pontos obtidos em todas as etapas. 
13.2 Na publicação dos resultados finais serão divulgadas 2 (duas) listas, sendo as seguintes: 
a) Classificação geral de todos os candidatos aprovados, incluindo-se aqueles inscritos nas vagas reservadas; 
b) Classificação dos candidatos inscritos na condição de Pessoa com Deficiência. 
13.3 Para todos os cargos, a classificação final dos candidatos observará o ponto de corte. 
13.4 O ponto de corte será estabelecido individualmente para cada cargo e corresponderá à nota do candi-
dato classificado na posição equivalente ao total de vagas de ampla concorrência somadas às vagas do Ca-
dastro de Reserva, conforme previsto no item 2.1 deste edital. 
13.5 Serão considerados aprovados e classificados no certame os candidatos que obtiverem nota suficiente 
para se posicionarem dentro do número de vagas do cargo. 
13.6 O resultado final do concurso consistirá na lista dos candidatos aprovados e classificados para o preen-
chimento das vagas imediatas, bem como para a formação do cadastro de reserva. 
13.7 Os candidatos aprovados no cadastro de reserva poderão ser convocados e nomeados na hipótese de 
abertura de novas vagas dentro do prazo de validade do certame. 
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13.8 Os demais candidatos que não constarem na lista do resultado final serão considerados eliminados.  
13.9 Na hipótese de empate entre os candidatos serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate:  
13.9.1 Para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS BRAÇAIS: 
a) para candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição 
terá preferência o mais idoso, nos termos do Art. 27, § único da Lei 10.741/03. 
b) maior pontuação na prova prática; 
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa; 
d) maior pontuação na prova de matemática; 
e) maior pontuação na prova de conhecimentos gerais;  
f) maior idade; e 
g) exercício da função de jurado (artigo 440 da Lei nº 11.689/08 - Código de Processo Penal).  
13.9.2 Para o cargo de FISCAL DE EDIFICAÇÕES E LOTEAMENTOS: 
a) para candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição 
terá preferência o mais idoso, nos termos do Art. 27, § único da Lei 10.741/03. 
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos e legislação;  
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa;  
d) maior pontuação na prova de matemática;  
e) maior pontuação na prova de noções de informática, conhecimentos gerais, história e geografia; 
f) maior idade; e 
g) exercício da função de jurado (artigo 440 da Lei nº 11.689/08 - Código de Processo Penal).  
13.9.3 Para o cargo de FISCAL DE TRIBUTOS 2: 
a) para candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição 
terá preferência o mais idoso, nos termos do Art. 27, § único da Lei 10.741/03. 
b) maior pontuação na prova discursiva; 
c) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos e legislação;  
d) maior pontuação na prova de língua portuguesa;  
e) maior pontuação na prova de matemática;  
f) maior pontuação na prova de noções de informática, conhecimentos gerais, história e geografia; 
g) maior idade; e 
h) exercício da função de jurado (artigo 440 da Lei nº 11.689/08 - Código de Processo Penal).  
13.10 Os candidatos interessados em gozar do benefício de desempate em razão da função de jurado, deve-
rão solicitar no ato de inscrição e enviar o arquivo eletrônico legível do documento comprobatório, através 
do site www.itame.com.br, por meio da plataforma “ENVIO DE DOCUMENTOS” disponível na área do candi-
dato, até o último dia do prazo para inscrições. 
 
14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1 São cabíveis recursos administrativos para impugnação do edital, indeferimento do pedido de isenção 
da taxa, edital de homologação, gabaritos preliminares, realização das provas, resultados e classificação final 
ou quaisquer outras decisões do certame.  
14.2 Os recursos poderão ser apresentados no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia 
seguinte à data de publicação, endereçados à Presidente da COMISSÃO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DO 
CONCURSO PÚBLICO – CECP.  
14.3 Os recursos deverão ser apresentados em forma de arquivo eletrônico enviado pelo site 
www.itame.com.br. O candidato deverá acessar a área do candidato, efetuar o login e clicar no botão “Re-
cursos”, no horário das 9:00 horas do primeiro dia até as 18:00 horas do último dia do prazo recursal, de 
forma ininterrupta, não sendo aceito recurso por outra via ou meio.  

http://www.itame.com.br/
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14.4 Os arquivos eletrônicos do recurso deverão observar o tamanho máximo de até 2 MB para cada arquivo 
com extensão JPG, JPEG, PNG ou PDF.  
14.5 Para envio do recurso citado no item anterior o candidato deverá preencher, obrigatoriamente, o cam-
po específico para apresentar as justificativas e os fundamentos, bem como informar a bibliografia ou fonte 
da pesquisa utilizada na elaboração do recurso.  
14.6 Nos recursos contra os gabaritos preliminares das provas objetivas deverá ser elaborado um recurso 
para cada questão, sob pena de indeferimento. 
14.7 Serão indeferidos os recursos apresentados sem fundamentação lógica, inconsistentes, intempestivos e 
sem identificação da bibliografia consultada pelo candidato recorrente. 
14.8 O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos.  
14.9 Serão indeferidos de plano os recursos que não atenderem os requisitos acima mencionados. 
14.10 Os pontos correspondentes às questões que forem anuladas pela banca examinadora serão atribuídos 
a todos os candidatos, indistintamente, independente de terem recorrido.  
14.11 Na hipótese de erro material na divulgação dos gabaritos preliminares a questão não será anulada, 
devendo ser retificado e divulgado o gabarito correto após recurso ou de ofício pela banca organizadora. 
14.12 Não será aceito recurso apresentado pela via postal, fax, protocolo na repartição administrativa ou por 
correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.  
14.13 Em nenhuma hipótese será admitido pedido de revisão de recursos ou recurso contra o gabarito ofici-
al definitivo.  
14.14 Recursos com conteúdo desrespeitoso acerca da banca examinadora ou membros da Comissão Espe-
cial de Fiscalização serão indeferidos de plano. 
14.15 Quando julgar necessário a banca examinadora elaborará parecer técnico para julgamento dos recur-
sos apresentados. 
14.16 A Comissão Especial do Concurso é soberana nas decisões, sendo considerada última instância para 
julgamento dos recursos. 
 
15. DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS 
15.1 A banca organizadora juntamente com a Prefeitura Municipal, disponibilizará uma central de atendi-
mento personalizado aos candidatos, para fins de esclarecimentos de dúvidas, inclusive quanto aos proce-
dimentos na etapa de inscrição, conforme mencionado no 4.4 deste Edital. 
15.2 O candidato poderá obter informações gerais ou relatar fatos ocorridos durante o concurso através dos 
telefones da organizadora (62) 3637-9990 e (62) 3637-6942, pelos sites www.itame.com.br, 
www.hidrolandia.go.gov.br e através do e-mail contato.itame@gmail.com.    
15.3 Não serão prestadas informações via telefone acerca de datas, locais e horários das provas do concurso, 
cabendo ao candidato a responsabilidade pelo acompanhamento da divulgação dos editais, avisos ou comu-
nicados do concurso publicados nos sites supracitados. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS 
16.1 A elaboração, aplicação, correção das provas e o julgamento dos recursos serão executados pela insti-
tuição organizadora do concurso cabendo à Comissão Especial de Concurso Público - CECP a fiscalização de 
todas as etapas do certame. 
16.2 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos até a data da 
convocação dos candidatos para as provas mediante publicação de Editais ou avisos no placar ou órgão 
oficial, jornal de circulação e nos sites de divulgação do concurso. 
16.3 A banca organizadora e o município não se responsabilizam por despesas com viagens e hospedagens 
dos candidatos em quaisquer das fases do certame, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma 
inicial. 

http://www.itame.com.br/
http://www.hidrolandia.go.gov.br/
mailto:contato.itame@gmail.com.
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16.4 Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados do dia seguinte à pu-
blicação do ato no site ou placar. 
16.5 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retifica-
ção. 
16.6 O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da homolo-
gação dos resultados finais, podendo ser prorrogado por uma única vez e por igual período, mediante ato do 
chefe do Poder Executivo. 
16.7 Ao entrar em exercício, o candidato ficará sujeito ao estágio probatório de 03 (três) anos, durante o 
qual sua eficiência e capacidade serão objeto de avaliação de desempenho para efetivação no cargo. 
16.8 A inscrição do candidato importará no conhecimento e aceitação tácita das condições do Concurso Pú-
blico tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
16.9 A instituição encarregada da realização do certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes ao concurso público. 
16.10 Durante o prazo de validade do Concurso Público deverá o candidato aprovado manter o endereço 
atualizado junto ao setor de recursos humanos do órgão realizador visando eventuais convocações, não lhe 
cabendo reclamação caso não comunicar as mudanças do seu endereço. 
16.11 Ao efetuar a inscrição o candidato aceita que os seus dados pessoais sejam tratados e processados 
para efetiva execução do concurso público, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, núme-
ros de inscrição e notas, bem como todos os dados necessários para o fiel cumprimento da publicidade dos 
atos atinentes ao concurso público, em observância aos princípios da publicidade, da transparência e as dis-
posições legais da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
16.12 Fica permitido manter e utilizar os dados pessoais do candidato durante todo o período de duração do 
certame. 
16.13 Após a finalização do concurso público, todos os dados pessoais tratados dos aprovados serão com-
partilhados com o Município de Hidrolândia - GO, para que possa realizar as tratativas relativas ao procedi-
mento de admissão.  
16.14 Todos os dados coletados pelo ITAME – INSTITUTO DE CONSULTORIA E CONCURSOS serão tratados 
dentro dos padrões de segurança na Internet, conforme determina a Lei Geral de Proteção de Dados Pesso-
ais (LGPD). 
16.15 O candidato aprovado e classificado dentro do número de vaga será nomeado e convocado através de 
edital ou carta com aviso de recebimento (AR) para comprovar que possui os requisitos para posse no cargo, 
apresentando os documentos abaixo relacionados em original ou cópias autenticadas: 
a) Carteira de Identidade; 
b) CPF (Cadastro de Pessoa Física); 
c) Título de Eleitor; 
d) Certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação nas últimas eleições;  
e) Certificado de Reservista ou prova de alistamento no serviço militar (somente para candidatos do sexo 
masculino de 18 a 45 anos); 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos; 
g) Certidão de casamento (se for o caso); 
h) Cartão ou número de Cadastramento do PIS/PASEP; 
i) 01 (uma) foto colorida tamanho 3x4 recente; 
j) Comprovante de residência atual (talão de água ou energia); 
k) Diploma, certificado ou documento de comprovação da conclusão do curso correspondente a escolaridade 
exigida para o cargo; 
l) Declaração de exercício ou não de outro cargo público. Se for ocupante de outro cargo descrever os horá-
rios diários do trabalho, o local e o ente público que estiver vinculado, conforme modelo do ANEXO V; 
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m) Não ser aposentado por invalidez e não ter completado a idade de aposentadoria compulsória nos ter-
mos do Artigo 40, inciso II, da Constituição Federal.   
n) Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Estadual da Comarca de domicílio do candidato; 
o) Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Federal (Seção Judiciária de domicílio do candidato); 
p) Telefone para contato e dados de conta bancária aberta na instituição financeira indicada pela Prefeitura 
Municipal; 
q) Declaração de bens patrimoniais. 
16.16 Além dos documentos mencionados no item anterior, o candidato convocado para posse deverá ainda 
apresentar Laudo médico emitido pela Junta Médica Oficial do município de Hidrolândia - GO, acompanhado 
dos seguintes exames: a) Hemograma completo e Eletrocardiograma (com laudo, carimbo e assinatura do 
médico; b) Imunofluorescência para T.A. (doença de chagas); c) Radiografia da Coluna e do Tórax em PA e 
PERFIL (com laudo, carimbo e assinatura do médico); d) Tipagem Sanguínea; Uranálise; Glicemia (jejum); 
Uréia; Lipidograma; TSH; T4; H.C.V; H.B.S.A.G; Creatinina; VDRL; EAS; PSA (exclusivo para homens acima de 
40 anos); e) exame de provas alérgicas; f)  Laudo Psiquiátrico; g) Exame Oftalmológico; h) Exame Dermatoló-
gico; i) Teste Ergométrico; j) Eletrocefalograma (EEG rotineiro ou normal); e k) Audiometria.  
16.17 As despesas de todos os exames exigidos no subitem anterior serão custeadas exclusivamente pelo 
candidato. 
16.18 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e os exames exigidos neste 
Edital ou não comprovar os requisitos legais para posse, após ser garantido o direito de ampla defesa, perde-
rá o direito à investidura no cargo. 
16.19 Após a entrega dos documentos acima relacionados, sendo constatado que o candidato não possui os 
requisitos legais ou for considerado inapto para desempenho das atribuições do cargo, a nomeação tornar-
se-á sem nenhum efeito, ficando impossibilitada a posse no cargo. 
16.20 O candidato aprovado, quando nomeado, deverá tomar posse no prazo legal estabelecido na legisla-
ção municipal vigente.  
16.21 Quando a posse do candidato não ocorrer dentro do prazo previsto, sua nomeação será considerada 
sem efeito. 
16.22 Após ser empossado, o candidato deverá iniciar suas atividades no dia e local estabelecidos para sua 
lotação, e somente a partir desse momento terá direito ao recebimento de remuneração. 
16.23 O candidato interessado poderá relatar fatos ocorridos durante a realização do concurso público ou 
obter outras informações pelo site da organizadora ou diretamente perante a comissão especial do concurso 
público. 
16.24 O candidato que desejar comprovante de comparecimento nas provas deverá solicitá-lo ao coordena-
dor do local onde realizará a prova. 
16.25 A homologação dos resultados finais do concurso dar-se-á por ato do Chefe de Poder Executivo, de-
vendo ser publicado no placar, nos sites www.itame.com.br e www.hidrolandia.go.gov.br, em  jornal de 
grande circulação e no Diário Oficial do Estado. 
16.26 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público. 
16.27 Após o prazo de 2 (dois) anos, contados da homologação e não havendo nenhum impedimento, a 
banca organizadora poderá destruir os cartões-respostas, atas e demais documentos escritos do concurso 
público, sendo que os arquivos eletrônicos serão enviados ao município. 
16.28 Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
a) ANEXO I - CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES DO CONCURSO; 
b) ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS;  
c) ANEXO III - DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS E REQUISITOS DE PROVIMENTO DOS CARGOS;  
d) ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO PARA PcD E SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO 
e) ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. 
 

http://www.itame.com.br/
http://www.hidrolandia.go.gov.br/
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Hidrolândia, 19 de março de 2026. 
                                                                                

 

BRUNO CHAVES SILVA ALDO CÉSAR PEREIRA 
Presidente CECP Secretário CECP 

 

 
JOSÉ MARTINS DA SILVA 

Membro CECP 
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EDITAL 01/2026 
ANEXO I – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES  

                                                                                
BRUNO CHAVES SILVA ALDO CÉSAR PEREIRA 

Presidente CECP Secretário CECP 

 

 
JOSÉ MARTINS DA SILVA 

Membro CECP 

 
 
 
 
 

 

DATA PREVISTA DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

19/03/2026 
Publicação do Extrato do Edital de abertura no Diário Oficial do Estado, Jornal de circulação e Placar 
da Prefeitura 

23/03/2026 Prazo final para impugnação do edital regulamento 

24/03/2026 
Remessa do Edital Regulamento, publicações, leis, certidões e documentos do concurso para o 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - TCM 

23/04/2026 a 12/05/2026 Período para inscrições  

23/04/2026 a 28/04/2026 Prazo para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

04/05/2026 Divulgação do indeferimento dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 

11/05/2026 Julgamento dos recursos contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição 

12/05/2026 Prazo final para envio do laudo médico para os candidatos PcD’s 

14/05/2026 Último dia para pagamento do boleto referente à taxa de inscrição para todos os candidatos 

01/06/2026 
Homologação das inscrições deferidas com lista dos candidatos PcD e condição especial para reali-
zação das provas 

10/06/2026 
Julgamento dos Recursos contra a lista de homologação dos candidatos inscritos e contra o indefe-
rimento de condições especiais 

15/06/2026 Divulgação dos locais e horários para realização das provas objetivas 

21/06/2026 (Domingo) 
Realização das provas objetivas para todos os cargos e prova discursiva para o cargo de FISCAL 
DE TRIBUTOS – NÍVEL 2. OBS: em razão da quantidade de inscritos as provas objetivas poderão ser 
realizadas também no dia 20/06/2026 (Sábado) – conforme item 9.1 do edital regulamento 

23/06/2026 Divulgação dos gabaritos preliminares das provas objetivas  

13/07/2026 Divulgação do Julgamento de recursos contra os gabaritos preliminares  

15/07/2026 
Divulgação dos resultados preliminares das provas objetivas (1ª etapa), convocação para a prova 
prática (2ª etapa) e divulgação da relação dos candidatos que terão as provas discursivas corrigidas 
(2ª etapa) 

23/07/2026 Julgamento dos recursos contra os resultados preliminares das provas objetivas 

01/08/2026 e 02/08/2026  Realização da prova prática para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS BRAÇAIS (2ª etapa) 

12/08/2026 Divulgação do resultado preliminar da prova prática e da prova discursiva (2ª etapa)  

24/08/2026 
Julgamento dos recursos contra o resultado preliminar da prova prática e da prova discursiva (2ª 
etapa) 

26/08/2026 
Divulgação dos resultados finais e classificação final dos aprovados, de acordo com o ponto de 
corte previsto no item 2.1 deste edital 

03/09/2026 
Julgamento dos recursos contra os resultados finais e divulgação da lista final dos aprovados, para 
fins de homologação 
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EDITAL 01/2026 
ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS 

 
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO (5º ANO/ANTIGA 4ª SÉRIE): AUXILIAR DE SERVIÇOS BRAÇAIS. 
 
1. LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Conhecimento da língua - Noções 
de fonética: encontro vocálico e encontro consonantal e dígrafo. Ortografia. Acentuação gráfica. Divisão 
silábica. Classes de palavras: substantivo: classificação/flexão/grau. Adjetivo: classificação/flexão/grau. Ad-
vérbio: classificação. Verbo: classificação/conjugação verbal. Pronome: emprego e colocação 
dos pronomes átonos. Preposição: emprego. Conjunção: classificação e emprego. Pontuação. Estrutura das 
palavras e seus processos de formação.  
 
2. MATEMÁTICA: Noções básicas de matemática, relacionadas com adição, subtração, multiplicação e divi-
são. Operações com números naturais, decimais e fracionários. Situações problemas relacionados à álgebra 
e aritmética. As Formas Geométricas. Sistema de numeração. Múltiplos e divisores. Medidas de Comprimen-
to e Superfície. MMC. MDC. Razão. Regra de três simples. Noções de lógica. 
 
3. CONHECIMENTOS GERAIS: Noções de cidadania, História, Geografia e Política do Brasil, do Estado de Goi-
ás e do Município de Hidrolândia – GO. Direitos e deveres dos servidores públicos. Noções de Hierarquia. 
Noções de cidadania, higiene e saúde.  Legislação: Estatuto dos Servidores Públicos, Lei Orgânica Municipal e 
Constituição Federal de 1988 (artigos 1º ao 6º). Noções básicas de segurança e higiene do trabalho e uso de 
Equipamentos de Proteção – EPI inerente às atividades a serem desenvolvidas. Noções básicas de relacio-
namento humano no trabalho.  Conhecimentos básicos sobre as atividades relacionadas às atribuições do 
cargo. Obs.: Deverão ser observadas todas as alterações das leis mencionadas no conteúdo programático, 
até a data de publicação do Edital Regulamento. Legislação municipal disponível em: 
www.hidrolandia.go.gov.br. 
 
ENSINO MÉDIO/TÉCNICO: FISCAL DE EDIFICAÇÕES E LOTEAMENTOS. 
 
1. LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de textos: princípios de coesão e coerência textuais. Ortografia. 
Variação linguística: as diversas modalidades do uso da língua. Níveis de linguagem. Acentuação gráfica. Uso 
da crase.  Pontuação. Estrutura e formação das palavras. Concordância verbal e nominal. Figuras de lingua-
gem. Classes de palavras. Termos da oração. Orações coordenadas e subordinadas.   
 
2. MATEMÁTICA: Números e Operações: Problemas abertos e situações problemas relacionados à álgebra e 
aritmética; Frações e Dizimas periódica. Geometria plana: semelhança entre figuras planas, triângulos seme-
lhantes, relações métricas no triângulo retângulo, circunferência, polígonos regulares, elementos de um 
polígono regular, Medidas de Comprimento e Superfície, áreas das principais figuras planas. Medidas de 
volume e capacidade, medida de massa.  Conjuntos: noções básicas de conjuntos, igualdade de conjuntos, 
subconjuntos, conjuntos numéricos, conjunto dos números naturais, conjunto dos números inteiros, conjun-
to dos números racionais, conjunto dos números irracionais, conjunto dos números reais, operação com 
números reais. Álgebra: expressão numérica MMC e MDC, razão, proporção, divisão em partes proporcio-
nais, regra de três simples regra de três composta, porcentagem, equação do 1º e 2º grau, expressão algé-
brica. Matemática financeira: taxa de porcentagem, lucro e prejuízo, acréscimos e descontos, juros simples 
e juros compostos. Progressões: progressão aritmética, progressão geométrica. Análise combinatória: Pro-
blemas que envolvem contagem, princípio multiplicativo, permutação, arranjos, combina-
ção. Probabilidade: espaço amostral, tipos de eventos, probabilidade de um evento em um espaço amostral 
finito, probabilidade com reunião e intersecção de eventos. Noções de estatística: média aritmética, média 

http://www.hidrolandia.go.gov.br/
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ponderada, mediana e moda, representação da distribuição de frequências, gráficos de barras, gráficos de 
setores, gráfico poligonal ou de linha, análise e interpretação de gráficos. Raciocínio lógico. Resolução de 
problemas matemáticos aplicados em diversas áreas do conhecimento. 
 
3. CONHECIMENTOS GERAIS: História, geografia e economia do Estado de Goiás e do município de Hidro-
lândia - GO. Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, jor-
nais, revistas e televisão. Fatos e elementos de política brasileira. Meio ambiente e cidadania: problemas, 
políticas públicas, aspectos locais e nacionais. Atualidades.  NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Microsoft Windows 
7 ou superior: conceito de pastas, Windows Explorer, diretórios, arquivos e atalhos, mouse, área de traba-
lho(desktop), área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicati-
vos, interação com o conjunto de aplicativos Microsoft Office 2007 ou superior. Navegação internet e nave-
gadores, conceitos de URL, links, sites, impressão de páginas, guias ou abas. Uso de correio eletrônico, envio 
e recebimento, caixa de entrada, lixo eletrônico ou spam, Microsoft Outlook e Thunderbird.  Microsoft Word 
2007 ou superior. Estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, 
fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, e tabelas, impressão, ortografia e gramática, controle 
de quebras, numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de 
texto, wordart, recursos e utilização adicionais do software. Microsoft Excel 2007 ou superior. Estrutura bá-
sica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, 
uso de fórmulas, funções básicas e impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de que-
bras, numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação, recursos e utilização adicionais do 
software. 
 
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO:  
 
4.1 FISCAL DE EDIFICAÇÕES E LOTEAMENTOS 
1. Fiscalização de Obras e Posturas Urbanas: fundamentos da fiscalização de obras; objetivos, instrumentos e 
dinâmica da atividade fiscalizatória; fiscalização preventiva e corretiva; procedimentos de campo; elabora-
ção de relatórios e registros de fiscalização. 2. Atos Administrativos de Fiscalização: vistoria, diligência, noti-
ficação, intimação, auto de infração, auto de apreensão, embargo, interdição, cassação de licença e demoli-
ção; penalidades administrativas; recursos administrativos; limites e formalidades legais dos atos de fiscali-
zação. 3. Poder de Polícia Administrativa: conceito, fundamentos, atributos (discricionariedade, coercibilida-
de e autoexecutoriedade), limites legais; repartição constitucional de competências entre União, Estados e 
Municípios; atuação do Município na fiscalização urbanística, edilícia e ambiental. 4. Licenciamento Urbano e 
Ambiental: licenciamento de obras; consulta prévia; aprovação de projetos; emissão de alvará de constru-
ção; emissão de habite-se; noções de licenciamento ambiental municipal; alvarás relacionados ao meio am-
biente e à vigilância sanitária; trâmites administrativos para concessão de licenças. 5. Noções de Construção 
Civil Aplicadas à Fiscalização: fundamentos técnicos da construção civil; leitura e interpretação de projetos e 
plantas; elementos construtivos básicos: fundações, estruturas, paredes, revestimentos e coberturas; condi-
ções gerais das edificações (alinhamentos, afastamentos, áreas, vãos, circulação, ventilação, iluminação e 
insolação). 6. Projetos e Desenhos Técnicos: elementos básicos do projeto arquitetônico (plantas, cortes, 
fachadas e detalhes); projetos de reforma, acréscimo e demolição; leitura e interpretação de plantas topo-
gráficas; noções de desenho arquitetônico (formatos, escalas, símbolos e convenções); normas técnicas apli-
cáveis da ABNT. 7. Instalações Prediais: noções de instalações hidráulicas, sanitárias e elétricas; identificação 
de irregularidades comuns em obras e edificações; segurança das instalações. 8. Terraplenagem, Obras Viá-
rias e Loteamentos: noções de terraplenagem; projetos de locação; fiscalização de obras viárias; parcela-
mento do solo urbano; infraestrutura urbana; controle e fiscalização de loteamentos e desmembramentos. 
9. Política Urbana e Uso do Solo: instrumentos de política e gestão urbana; uso e ocupação do solo; zonea-
mento urbano; regulamentação edilícia; desenvolvimento urbano sustentável; proteção ao meio ambiente 
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urbano. 10. Meio Ambiente e Saneamento: noções de degradação e poluição ambiental; resíduos sólidos 
domésticos e industriais; tratamento e descarte de resíduos; noções básicas de tecnologias de tratamento 
de água e efluentes; Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA). 11. Saúde 
Pública e Vigilância Sanitária: noções básicas de saúde pública, vigilância sanitária, epidemiologia e sanea-
mento básico, no que se relaciona à fiscalização de edificações e atividades urbanas. 12. Segurança do Traba-
lho: equipamentos de proteção individual (EPI); segurança em canteiros de obras; prevenção de riscos du-
rante atividades de fiscalização. 13. Lei Complementar Municipal nº 031/2022 (Zoneamento, Uso e Ocupa-
ção do Solo); Lei Complementar Municipal nº 6/2020 (Plano Diretor do Município de Hidrolândia); Lei Com-
plementar Municipal nº 8/2020 (Parcelamento do Solo Urbano); Lei Municipal nº 98/1991 (Código de Edifi-
cações do Município de Hidrolândia); Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; Lei Orgânica do Municí-
pio. Legislação municipal disponível em: www.hidrolandia.go.gov.br. Obs.: Deverão ser observadas todas as 
alterações das leis mencionadas no conteúdo programático, até a data de publicação do Edital Regulamento. 
 
ENSINO SUPERIOR: FISCAL DE TRIBUTOS – NÍVEL 2. 

 
1. LINGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos literários e não literários/ significado con-
textual de palavras e expressões. Níveis de linguagem. Figuras de linguagem. Princípios de coesão e coerên-
cia textuais. Tipos de discurso. Funções da linguagem. Estrutura e formação de palavras. Pontuação. Regên-
cia verbal e nominal. Concordância verbal e nominal. Colocação pronominal. Uso de crase. Análise Sintática: 
Introdução à sintaxe. Termos integrantes e acessórios da oração. Classificação das orações coordenadas e 
subordinadas. 
 
2. MATEMÁTICA: Números e Operações: Problemas abertos e situações problemas relacionados à álgebra e 
aritmética; Frações e Dizimas periódica. Geometria plana: semelhança entre figuras planas, triângulos seme-
lhantes, relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras e teorema de Talles, circunferência, 
polígonos regulares, elementos de um polígono regular, Medidas de Comprimento e Superfície, áreas das 
principais figuras planas. Geometria espacial: medidas de volume e capacidade, medida de mas-
sa.  Conjuntos: noções básicas de conjuntos, igualdade de conjuntos, subconjuntos, conjuntos numéricos, 
conjunto dos números naturais, conjunto dos números inteiros, conjunto dos números racionais, conjunto 
dos números irracionais, conjunto dos números reais, operação com números reais. Álgebra: polinômios, 
operações com polinômios, decomposição de polinômios, raízes de um polinômio, expressão numérica, 
MMC e MDC, razão, proporção, divisão em partes proporcionais, regra de três simples regra de três compos-
ta, porcentagem, equação do 1º e 2º grau, expressão algébrica. Funções: o conceito matemático de função, 
função de 1º grau, função 2º grau, gráficos de uma função de 1º grau, gráfico de uma função de 2º 
grau. Matemática financeira: taxa de porcentagem, lucro e prejuízo, acréscimos e descontos, juros simples e 
juros compostos. Progressões: progressão aritmética, progressão geométrica. Análise combinatória: Pro-
blemas que envolvem contagem, princípio multiplicativo, permutação, arranjos, combina-
ção. Probabilidade: espaço amostral, tipos de eventos, probabilidade de um evento em um espaço amostral 
finito, probabilidade com reunião e intersecção de eventos. Noções de estatística: média aritmética, media 
ponderada, mediana e moda, representação da distribuição de frequências, gráficos de barras, gráficos de 
setores, gráfico poligonal ou de linha, análise e interpretação de gráficos.  Sistema linear: resolução de um 
sistema linear por escalonamento, regra de Cramer. Raciocínio lógico. Resolução de problemas matemáti-
cos aplicados em diversas áreas do conhecimento.  
 
3. CONHECIMENTOS GERAIS: História e geografia do município de Hidrolândia - GO e do Brasil. Panorama 
local, nacional e internacional contemporâneo. Panorama da economia nacional e internacional.  Atualida-
des do Brasil e do mundo. Assuntos ligados ao cotidiano e atualidades nas áreas de: educação, econômica, 
cientifica, tecnológica, política, cultura, esportiva, saúde, meio ambiente e social do município de Hidrolân-
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dia - GO, de Goiás e do Brasil. NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: Windows 7ou superior: conceito de pas-
tas, Windows Explorer, diretórios, arquivos e atalhos, mouse, área de trab05alho (desktop), área de transfe-
rência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto 
de aplicativos Microsoft Office 2007 ou superior. Procedimentos de backupem pen-drive, cd/dvd, hd externo 
ou mídia externa. Navegação internet e navegadores, noções de vírus, worms e pragas virtuais e utilização 
do sistema operacional com segurança, sítios de buscas e pesquisas na internet, conceitos de URL, links, 
sites, impressão de páginas, guias ou abas. Uso de correio eletrônico, envio e recebimento, caixa de entrada, 
lixo eletrônico ou spam, Microsoft Outlook e Thunderbird. Microsoft Word 2007 ou superior. Estrutura bási-
ca dos documentos, extensões de arquivos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, 
colunas, marcadores simbólicos e numéricos, e tabelas, impressão, ortografia e gramática, controle de que-
bras, numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto, 
wordart, pincel de formatação, recursos e utilização adicionais do software. Microsoft Excel 2007 ou superi-
or. Estrutura básica das planilhas, layout de página, linhas de grades, extensões de arquivos, conceitos de 
células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções básicas 
e macros, filtros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras, numeração de 
páginas, obtenção de dados externos, classificação, texto para colunas, mesclagem, recursos e utilização 
adicionais do software. Microsoft Power Point 2007 ou superior. Estrutura básica de apresentações, exten-
sões de arquivos, layouts, edição e formatação de imagens, slides, efeitos de preenchimentos, caixa de tex-
to, formatação de texto nos slides, inserção de objetos e formas, transições e efeitos, tabelas, hiperlinks e 
inserção de áudio e vídeos, recursos e utilização adicionais do software.  
 
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO:  
 
4.1 FISCAL DE TRIBUTOS - NÍVEL 2 
1. Direito Tributário: conceito de tributo, natureza jurídica e espécies tributárias. Sistema Tributário Nacio-
nal. Princípios constitucionais tributários: legalidade, isonomia, anterioridade (geral e nonagesimal), irretroa-
tividade, vedação ao confisco, uniformidade geográfica, capacidade contributiva, imunidades tributárias, 
limitações constitucionais ao poder de tributar. 2. Competência Tributária: repartição constitucional de 
competências tributárias; competência da União, Estados, Distrito Federal e Municípios; limitações à compe-
tência tributária; delegação e indelegabilidade. 3. Legislação Tributária: conceito e espécies; vigência, aplica-
ção no tempo e no espaço; interpretação e integração da legislação tributária; hierarquia das normas tribu-
tárias; eficácia da legislação municipal. 4. Obrigação Tributária: obrigação principal e acessória; fato gerador; 
sujeito ativo e sujeito passivo; contribuinte e responsável tributário; solidariedade; domicílio tributário; res-
ponsabilidade tributária por substituição, transferência e infração. 5. Crédito Tributário: constituição do cré-
dito tributário; lançamento tributário (de ofício, por declaração e por homologação); suspensão, extinção e 
exclusão do crédito tributário; decadência e prescrição; revisão do lançamento. 6. Administração Tributária 
Municipal: fiscalização tributária; poderes e deveres da autoridade fiscal; procedimentos de fiscalização; 
autos de infração, notificações e penalidades; processo administrativo tributário; inscrição em Dívida Ativa; 
cobrança administrativa e judicial; certidões fiscais. 8. Tributos Municipais: IPTU, ISS, ITBI, taxas e contribui-
ções de melhoria: fato gerador, base de cálculo, alíquotas, lançamento, regimes de pagamento, isenções, 
imunidades, contribuintes e responsáveis. 9. Gestão e Fiscalização Tributária Municipal: cadastro fiscal mobi-
liário e imobiliário; fiscalização de estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços; verificação de 
livros, documentos e registros fiscais; fiscalização de ambulantes, placas e licenças; apreensão de bens por 
infração; lançamento e cobrança de contribuições de melhoria; atuação fiscal em eventos e festas populares. 
Processo Judicial Tributário: noções gerais; atuação do fisco como assistente em processos judiciais tributá-
rios; execução fiscal; embargos à execução; defesa do crédito tributário. 10. Temas Tributários Específicos: 
isenções; bitributação e bis in idem; parafiscalidade e extrafiscalidade; alíquota e base de cálculo; Código 
Tributário Nacional (art. 5º e arts. 145 a 152); noções sobre ITR e ICMS. 11. Constituição da República Fede-
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rativa do Brasil de 1988: Sistema Tributário Nacional (arts. 145 a 162); limitações constitucionais ao poder de 
tributar; repartição de receitas tributárias; competências tributárias dos entes federativos; imunidades tribu-
tárias; princípios gerais da administração pública (art. 37). 12. Atos Administrativos de Fiscalização: vistoria, 
diligência, notificação, intimação, auto de infração, auto de apreensão, embargo, interdição, cassação de 
licença e demolição; penalidades administrativas; recursos administrativos; limites e formalidades legais dos 
atos de fiscalização. 13. Poder de Polícia Administrativa: conceito, fundamentos, atributos (discricionarieda-
de, coercibilidade e autoexecutoriedade), limites legais; repartição constitucional de competências entre 
União, Estados e Municípios; atuação do Município na fiscalização tributária. 14. Lei nº 5.172/1966 – Código 
Tributário Nacional: normas gerais de direito tributário; legislação tributária; obrigação tributária; crédito 
tributário; lançamento; suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário; administração tributária; fisca-
lização; dívida ativa; prescrição e decadência; processo administrativo fiscal. 15. Lei nº 6.830/1980 – Lei de 
Execução Fiscal: cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública; inscrição em dívida ativa; certidão de 
dívida ativa; execução fiscal; garantias do juízo; embargos à execução; atos processuais pertinentes à atua-
ção do fisco. 14. Lei nº 13.105/2015 – Código de Processo Civil (dispositivos aplicáveis): normas gerais do 
processo civil; atuação da Fazenda Pública em juízo; prazos, recursos e cumprimento de sentença, no que 
couber à matéria tributária. 16. Lei nº 4.320/1964 – Normas Gerais de Direito Financeiro: receitas públicas; 
classificação das receitas tributárias; arrecadação, controle e contabilização da receita pública. 17. Lei Com-
plementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal: princípios da responsabilidade na gestão fiscal; 
arrecadação da receita; renúncia de receita; equilíbrio das contas públicas; deveres da administração tribu-
tária. 18. Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação: transparência da administração pública; acesso a 
informações fiscais, observados o sigilo fiscal e os limites legais. 19. Lei nº 8.429/1992 – Lei de Improbidade 
Administrativa (com as alterações da Lei nº 14.230/2021): deveres do agente público; atos de improbidade 
administrativa relacionados à gestão tributária e arrecadatória. 20. Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Prote-
ção de Dados Pessoais (LGPD): tratamento de dados pessoais no âmbito da administração tributária; prote-
ção e sigilo das informações dos contribuintes. 21. Legislação Municipal: Lei Municipal nº 361/2009 (Código 
Tributário do Município de Hidrolândia) e suas alterações; Lei Complementar Municipal nº 6/2020 (Plano 
Diretor do Município de Hidrolândia) e suas alterações; Lei Complementar Municipal nº 7/2020 (Zoneamen-
to, Uso e Ocupação do Solo) e suas alterações; Lei Complementar Municipal nº 8/2020 (Parcelamento do 
Solo) e suas alterações; Estatuto dos Servidores Públicos; Lei Orgânica do Município; demais normas munici-
pais pertinentes à administração tributária. Legislação municipal disponível em: www.hidrolandia.go.gov.br. 
Obs.: Deverão ser observadas todas as alterações das leis mencionadas no conteúdo programático, até a 
data de publicação do Edital Regulamento. 
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EDITAL N. 01/2026 – CONCURSO PÚBLICO 
ANEXO III – DESCRIÇÃO SUMÁRIA E REQUISITOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
1. AUXILIAR DE SERVIÇOS BRAÇAIS 
1.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Substituir Lâmpadas e fusíveis inutilizados, auxiliar nos trabalhos de carga e des-
carga de materiais, assim como no transporte de móveis, máquinas e equipamentos, executar serviços rústi-
cos, tais como: capinar, roçar, derrubar árvores, podar, plantar, adubar, regar e pulverizar, abrir valetas, 
auxiliar na construção de meios-fios, prestar serviços nas áreas de execução e manutenção relativas aos bens 
móveis e imóveis, bem como, em sistemas sanitários, elétricos, hidráulicos e outros, executar serviço de de-
sobstrução e limpeza de redes de águas pluviais, caixa de sarjetas, poços de visita, galerias e bueiros, operar 
martelo rompedor, escovar, lavar e remover lixo e detritos de áreas públicas, proceder a abertura de covas e 
carneiras para fins de inumação de cadáveres e desenvolver demais tarefas afins. 
1.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ensino Fundamental Incompleto ou Alfabetizado. 
 

ENSINO MÉDIO/TÉCNICO 

 
1. FISCAL DE EDIFICAÇÕES E LOTEAMENTOS 
1.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realizar estudos no local das obras, procedendo a medições, analisando amostras 
de solo. efetuando cálculos para auxiliar na preparação de plantas e especificações relativas a construções, 
reparação e conservação de edifícios e outras obras de engenharia civil; Executar esboços e desenhos técni-
cos estruturais, seguindo plantas, esquemas, especificações técnicas e utilizando instrumentos de desenho, 
para orientar os trabalhos de construção, manutenção e reparos; Preparar estimativas detalhadas sobre 
quantidades e custos de materiais e mão de obra para fornecer os dados necessários à elaboração de pro-
posta de execução das obras; Auxiliar na preparação de programas de trabalho e na fiscalização das obras, 
acompanhando e controlando os respectivos cronogramas, para assegurar o cumprimento das condições 
estabelecidas ou localizar falhas na execução; Identificar e resolve problemas que surjam, aplicando seus 
conhecimentos teóricos e práticos na construção de obras e nas instalações hidráulicas, sanitárias e elétricas, 
para assegurar o desenvolvimento normal dos trabalhos; Executar serviços técnicos administrativos; Supervi-
sionar e executa obras e serviços de terraplenagem, projetos de locação, projetos de obras viárias, observan-
do o cumprimento das especificações técnicas exigidas, para assegurar os padrões de qualidade e segurança. 
1.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ensino Médio Completo. 
 

ENSINO SUPERIOR 

 
1. FISCAL DE TRIBUTOS – NÍVEL 2 
1.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, cobrança e 
controle do recebimento dos tributos; executar o cadastro dos órgãos a serem fiscalizados de modo a possuir 
efetivo controle; fiscalizar todos os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços, para verificar a 
regularidade no cumprimento da legislação tributária em vigor; emitir notificações para os contribuintes que 
se encontrem irregulares, determinando o prazo para regularização, em respeito à Legislação Tributária; 
aplicar multas e solicitar a instauração de procedimentos, face as irregularidades constatadas; coligir, exa-
minar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; verificar, em estabe-
lecimentos comerciais e de prestação de serviços, a existência e autenticidade de livros e registros fiscais 
instituídos pela legislação específica; verificar os registros de pagamentos de tributos nos documentos em 
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poder dos contribuintes; manifestar, quando solicitado, sobre pedidos de isenção e nos recursos contra o e 
lançamento; e propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da Fi-
nanças Municipal; averbar os imóveis transferidos, expedir as respectivas certidões e providenciar o e lança-
mento e cobrança das taxas pertinentes; promover o lançamento e cobrança de contribuições de melhoria, 
conforme legislação tributária municipal; propor medidas relativas à legislação tributária, fiscalização fazen-
dária e administração fiscal, bem como ao aprimoramento das práticas do sistema de arrecadação do Muni-
cípio; verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício irregular desse tipo de e comércio por pessoas 
que não possuam os requisitos exigidos pela legislação tributária; Apreender, por infração, veículos, merca-
dorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados em vias e logradouros públicos; verificar o 
licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos e em outros locais; verifi-
car o licenciamento para a realização de festas populares, após audiência aos órgãos competentes; promo-
ver a inscrição na Dívida Ativa dos contribuintes que não saldarem seus débitos nos prazos regulamentares, 
bem como manter assentamentos individualizados dos devedores inscritos; promover a baixa dos débitos 
inscritos em Dívida Ativa, logo que sejam pagos, e fornecer certidões relativas à situação fiscal dos contribu-
intes; orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; servir de 
assistente nos processos judiciais que versarem sobre tributos; executar outras atribuições afins; em caráter 
privativo, revisar as atividades exercidas pelos fiscais de tributos de nível 1; e servir de assistente nos proces-
sos judiciais que versarem sobre tributos. 
1.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Advogado com inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil ou Conta-
dor com inscrição no Conselho Regional de Contabilidade e aprovação em prova prática profissional ou prova 
discursiva. 
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EDITAL N. 01/2026 – CONCURSO PÚBLICO 
ANEXO IV - MODELO DE LAUDO MÉDICO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
LAUDO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD 

I - DADOS DO CANDIDATO (SOLICITANTE): 
 

NOME: 

CARGO: 

N. INSCRIÇÃO: TELEFONE: 

CART. IDENTIDADE: CPF: 

 
ATESTO que, nesta data, o candidato/solicitante acima mencionado, foi submetido(a) a exame clínico, sendo identificada a 
existência de deficiência de conformidade com o Decreto n° 3.298 de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações posteriores e a 
súmula nº 377-STJ, de 22 de abril de 2009. 

 
Assinale ou circule, a seguir, o  tipo de deficiência do candidato: 
 
II - *DEFICIÊNCIA FÍSICA: 
 

(      ) Paraplegia (       ) Tetraparesia (       ) Amputação ou Ausência de Membro 

(       ) Paraparesia (       ) Triplegia (       ) Paralisia Cerebral 

(       ) Monoplegia (       ) Triparesia 
 (       ) Membros com Deformidade Congênita 

ou  Adquirida 

(       ) Monoparesia (       ) Hemiplegia (       ) Ostomias 

(       ) Tetraplegia (       ) Hemiparesia (       ) Nanismo 

(       ) Outra deficiência (descrever): 
 
 

*Exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
 
III - *DEFICIÊNCIA AUDITIVA: perda bilateral, parcial ou total de 41 decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma, nas frequên-
cias de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz. 
*Para os candidatos com deficiência auditiva, o laudo médico deverá vir acompanhado do original do exame de audiometria recente, 
realizado até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições, acompanhado do relatório do otorrinolaringologista informando se a 
perda auditiva do candidato é passível de alguma melhora com uso de prótese. Nos casos em que o relatório do otorrinolaringologista 
informar melhora da audição com o uso de prótese, o candidato deverá apresentar também exame de audiometria com o uso de 
prótese, realizado até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições. 
 
IV - DEFICIÊNCIA VISUAL: 
Cegueira - acuidade visual igual ou menor que 0,05 (20/400) no melhor olho, com a melhor correção óptica. 
Baixa visão - acuidade visual entre 0,3 (20/66) e 0,05 (20/400) no melhor olho, com a melhor correção óptica. 
Campo visual - em ambos os olhos forem iguais ou menores que 60°. 
A ocorrência simultânea de quaisquer das situações anteriores. Visão monocular. 
Para os candidatos com deficiência visual, o laudo médico deverá vir acompanhado do original do exame de acuidade visual em 
ambos os olhos (AO), patologia e campo visual recente, realizado até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições. 
 
V - DEFICIÊNCIA INTELECTUAL: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 18 anos 
e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

 
1. Comunicação 3. Habilidades sociais 5. Saúde e segurança 7. Lazer 

2. Cuidado pessoal 4. Utilização dos recursos da comuni-
dade 

6. Habilidades acadêmicas 8. Trabalho 
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Para os candidatos portadores de deficiência intelectual, o laudo médico deverá vir acompanhado do original do Teste de Avaliação 
Cognitiva (Intelectual), especificando o grau ou nível de funcionamento intelectual em relação à média, emitido por médico 
psiquiatra ou por psicólogo, realizado em até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições. 
 
VI – TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA: deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação 
sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reci-
procidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; padrões restritivos e 
repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados 
ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses 
restritos e fixos. 
 
VII - DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA: associação de duas ou mais deficiências: ________________________________________________ 
 
VIII – CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10): 
 

 

 

 
IX - DESCRIÇÃO DETALHADA DA DEFICIÊNCIA (o médico deverá descrever a espécie e o grau ou o nível da deficiência, bem como a 
sua provável causa, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças): 

 

 

 

 

 

 
X - TEMPO ADICIONAL (se, em razão da deficiência, o candidato necessitar de tempo adicional para fazer as provas objetivas, práti-
cas ou aptidão física, o especialista da área de sua deficiência deverá expressar claramente abaixo essa informação com a respecti-
va justificativa). 

 

 

 

 

 

OBS: laudo que não apresentar a justificativa para concessão do tempo adicional ou aquele no qual o médico descrever que o 
candidato não necessita desse tempo terá o pedido indeferido. 

 
Cidade de ____________, aos _____de_______________/_________. 

 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
                        Assinatura, carimbo e CRM do(a) médico(a) 

 
 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura do(a) candidato(a) 
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EDITAL 01/2026 - CONCURSO PÚBLICO 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS 

 
De conformidade com os incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição Federal do Brasil e Instrução Norma-
tiva nº 00010/15 do Tribunal de Contas dos Municípios, e responsabilizando penal e administrativamente 
por qualquer falsidade, incorreção ou omissão, o abaixo assinado DECLARA que no âmbito do Poder Público 
Federal, Estadual e Municipal, inclusive na administração direta ou indireta da administração pública e au-
tarquias: 
 
(      ) Não ocupo qualquer cargo, função ou emprego público. 
(      ) Estou aposentado (a) em outro cargo/emprego público. 
(      ) Ocupo o(s) seguinte(s) cargo(s) função ou emprego(s) público(s): 
 

CARGO  

ÓRGÃO/ENTIDADE  

HORÁRIO DE TRABALHO  

LOCAL/ENDEREÇO  UF: 

 
DADOS DO CANDIDATO 
 

NOME  

RG  CPF: 

Nome da Mãe  

Endereço Residencial  

Telefone  Email: 

 
 
 
Cidade____________, aos _____ de _______________ de _____. 

 
 
 
 

---------------------------------------------------------------- 
Assinatura do Candidato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


